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 EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 0004/2026

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00011/2026

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE (GRUPO DE ITEM).

ENDEREÇO  ELETRÔNICO:  A sessão pú blica  se dará  por meio do sistema eletrô nico no Portal: Bolsa de 

Licitaçõ es do Brasil – BLL no endereço www.bll.org.br

RECEBIMENTO     E     ABERTURA     DE     PROPOSTAS  

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 29/04/2026 às 10h00. 

FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 13/05/2026 às 08h30.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 13/05/2026 às 09h00.

O  MUNICÍPIO  DE  CACONDE,  por  intermédio  do  Senhor  JOSÉ  AFONSO  DE  PAIVA,  no  uso  de  suas 
atribuiçõ es legais, torna pú blico que se acha aberta, na Prefeitura da Estância Climá tica de Caconde, situada 
a Rua Duque de Caxias, 236, Centro, em Caconde, licitação na modalidade PREGÃ O, a ser realizada por 
intermédio  do  sistema  eletrô nico  de  contrataçõ es  denominado  “Bolsa  de  Licitaçõ es  do  Brasil”,  com 
utilização  de  recursos  de  tecnologia  da  informação,  denominada  PREGÃ O  ELETRÔ NICO,  objetivando  o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES EM GERAL:  PINTURA, 
HIDRÁULICOS, ACABAMENTO, REVESTIMENTO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER 
DIVERSOS SETORES, PELO PERÍODO DE 12 MESES, a ser realizado por intermédio do sistema eletrô nico 
de contrataçõ es denominado “Bolsa de Licitaçõ es e Leilõ es do Brasil – BLL” (www.bll.org.br), de acordo com 
o que determina:

Lei Federal nº 14.133/2021 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm

Lei Complementar 123/2006 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm

Decreto Municipal n° 3936/2023 https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5880

Decreto Municipal n° 3947/2024 https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5898

Decreto Municipal n° 3949/2024 https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5910

Decreto Municipal nº 3944/2024 https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5900

Decreto Municipal nº 4079/2025 https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=7018

e outras normas pertinentes ao certame, a ser regidas pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas 
e condiçõ es a que se submete. 

http://www.bll.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=7018
https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5900
https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5910
https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5898
https://app.eddydata.com/SGL/Caconde/attachment/?id=5880
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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As  propostas  deverão  obedecer  à s  especificaçõ es  deste  instrumento  convocató rio  e  seus  anexos  e  ser 

encaminhadas  por  meio  eletrô nico  apó s  o  registro  dos  interessados  em  participar  do  certame  e  o 

credenciamento de seus representantes na BLL-Bolsa de Licitaçõ es do Brasil.

A sessão pú blica de processamento do Pregão Eletrô nico será  realizada no endereço eletrô nico www.bll.org.br, 

no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será  conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe 

de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente.

● As empresas que não anexarem a documentação corretamente na plataforma serão consideradas 

INABILITADAS. Estes documentos só  estarão disponíveis apó s o encerramento da disputa de lances do Pregão;

● Os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados ao Pregoeiro até  03 (três) dias ú teis anteriores a data 

fixada para abertura da sessão, exclusivamente por meio eletrô nico do sistema. O Pregoeiro responderá  aos 

pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias ú teis, contado da data de recebimento do pedido, e 

poderá  requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. A resposta do 

pedido de esclarecimento será  divulgada pelo sistema e vincularão os participantes e administração;

● Qualquer dú vida em relação ao acesso no sistema BLL, poderá  ser esclarecida pelo telefone: (41) 3097-

4600,  por  chat  (na  página  inicial  do  site,  clicando  no  botão  atendimento  Online  ou  pelo e-mail 

contato@bll.org.br.

1. DO OBJETO

O  objeto  da  presente  licitação  trata-se REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE 

CONSTRUÇÕES EM GERAL: PINTURA, HIDRÁULICOS, ACABAMENTO, REVESTIMENTO, FERRAMENTAS E 

EQUIPAMENTOS PARA ATENDER DIVERSOS SETORES, PELO PERÍODO DE 12 MESES, conforme exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos

1.1. A publicação o extrato do Edital, se ocorrerem, no Jornal de Grande Circulação, na Imprensa Oficial, no 

Diá rio oficial da Prefeitura de Caconde (Portal da Transparência) e no Portal Nacional de Contrataçõ es Pú blicas 

(PNCP).

mailto:contato@bll.org.br
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1.2. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrô nico www.caconde.sp.gov.br e na 

Bolsa de Licitaçõ es e Leilõ es (www.bll.org.br).

1.3. Aduz o Artigo 4º do Decreto Municipal nº 3949/24 em seu § 2º - Nos procedimentos realizados sob a for-

ma eletrô nica, como condição de validade e eficá cia, os licitantes deverão praticar seus atos em formato ele-

trô nico.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem todas as exigências constantes neste Edi-

tal.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõ es efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados dire-

tamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do ó rgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 

por terceiros.

2.3. É  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê -los atualizados junto aos ó rgãos responsáveis pela infor-

mação, devendo proceder, imediatamente, à  correção ou à  alteração dos registros tão logo identifique incorre-

ção ou aqueles que se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá  ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. Aquele que não atenda à s condiçõ es deste Edital e seu (s) anexo (s);

2.5.2. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de partici-

par da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

http://www.bll.org.br/
http://www.caconde.sp.gov.br/
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2.5.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econô mica, financei-

ra, trabalhista ou civil com dirigente do ó rgão ou entidade contratante ou com agente pú blico que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cô njuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até  o terceiro grau;

2.5.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.5. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à  divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condiçõ es aná logas à s de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista;

2.5.6. Agente pú blico do ó rgão ou entidade licitante;

2.5.7. Não poderá  participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do con-

trato agente pú blico do ó rgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçõ es que possam confi-

gurar conflito de interesses no exercício ou apó s o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.6. O impedimento de que trata o item  2.5.2 será  também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela apli-

cada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá  as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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3.2. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrô nico, 

a proposta contendo o preço ou o percentual de desconto, conforme o crité rio de julgamento previsto neste Edi-

tal, até  a data e o horá rio fixados para a abertura da sessão pú blica. 

3.3. Será  exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo(s) licitan-

te(s) vencedor(es), apó s o julgamento das propostas, conforme disposto no art. 63, II, da Lei nº 14.133/21.

3.4. O envio da proposta vinculará  o licitante ao cumprimento de todas as condiçõ es e 

obrigaçõ es inerentes ao certame.

3.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará , em campo pró prio do 

sistema, que:

3.5.1. Está  ciente e concorda com as condiçõ es contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos tra-

balhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convençõ es co-

letivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocató rio;

3.5.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou so-

ciedade cooperativa deverá  declarar, ainda, em campo pró prio do sistema eletrô nico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei     Complementar     nº 123, de 2006  , estando apto a usufruir do tratamento favore-

cido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021.

3.7. Não haverá  ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que 

ocorrerá  somente apó s os procedimentos de abertura da sessão pú blica e da fase de envio de lances.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.8. Serão disponibilizados para acesso pú blico os documentos que compõ em a pro-

posta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, apó s a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá  parame-

trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá  à s seguintes regras:

3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá  tanto em relação aos lances intermediá rios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta.

3.9.2. Os lances serão de envio automá tico pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá  ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1. Valor superior a lance já  registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

crité rio de julgamento por menor preço; e

3.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já  registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o crité rio de julgamento por maior desconto.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.8 possuirá  cará ter sigiloso para os demais fornecedores e para o ó rgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos ó rgãos de controle externo e interno.

3.12. Caberá  ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as opera-

çõ es no sistema eletrô nico durante o processo licitató rio e se responsabilizar pelo ô nus decorrente da perda de 

negó cios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.13. O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá  enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele-

trô nico, dos seguintes campos:

4.1.1. Valor ou desconto (unitá rio, etc, conforme o caso) e (total) do item/lote;

4.1.2. Marca e modelo;

4.2. Todas as especificaçõ es do produto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-

videnciá rios, trabalhistas, tributá rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

objeto licitado.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributá rio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percen-

tuais variáveis, a cotação adequada será  a que corresponde à  média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

ú ltimos doze meses.

4.6. O prazo de validade da proposta não será  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.

4.7. Apresentação de proposta com descrição do produto, contendo as informaçõ es si-

milares à  especificação do Termo de Referência, deve ser anexada em campo pró prio disponibilizado na plata-

forma. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á  automaticamente em sessão pú blica, por 

meio de sistema eletrô nico, na data, horá rio e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas anteriormente inseridas no 

sistema até  o momento da abertura da sessão pú blica.

5.2.1. Será  desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não  desclassificação  da proposta não  impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrá rio, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema disponibilizará  campo pró prio para troca de mensagens entre o Pregoei-

ro e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva,  os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva-

mente por meio de sistema eletrô nico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consig-

nado no registro.

5.5. O lance deverá  ser ofertado pelo valor [total] / [unitá rio] por lote (grupo de item).

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horá rio fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá  oferecer lance de valor inferior ou percentual de descon-

to superior ao ú ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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5.8. O procedimento seguirá  de acordo com o modo de disputa adotado.

5.9. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrô nico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances pú blicos e sucessivos, com prorrogaçõ es.

5.9.1. A etapa de lances da sessão pú blica terá  duração de dez minutos e, apó s isso, será  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ú ltimos dois minutos do período 

de duração da sessão pú blica.

5.9.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que in-

cidirá  tanto em relação aos lances intermediá rios quanto em relação à  proposta que cobrir a melhor oferta de-

verá  ser de R$ 10,00(dez reais). 

5.9.3. A prorrogação automá tica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será  

de dois minutos e ocorrerá  sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediá rios.

5.9.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pú -

blica encerrar-se-á  automaticamente, e o sistema ordenará  e divulgará  os lances conforme a ordem final de 

classificação.

5.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pre-

gão, o sistema eletrô nico poderá  permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.11. Quando a desconexão do sistema eletrô nico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pú blica será  suspensa e reiniciada somente apó s decorridas vinte e quatro ho-

ras da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes.

5.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá  com o valor de sua proposta.
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5.13. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será  efetivada a verificação automá tica, junto à  Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará  em coluna pró pria as microempresas e em-

presas de pequeno porte participantes, procedendo à  comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.13.1. Nessas condiçõ es, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até  5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão con-

sideradas empatadas com a primeira colocada.

5.13.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá  o direito de encaminhar 

uma ú ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apó s a comunicação automá tica para tanto.

5.13.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empre-

sas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será  realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá  apresentar melhor oferta.

5.13.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crité rio de desempate será  

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.13.5.1. Disputa final, hipó tese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à  classificação;

5.13.5.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual de-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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verão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçõ es 

previstos nesta Lei;

5.13.5.3. Desenvolvimento pelo licitante de açõ es de equidade entre homens e mu-

lheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.13.5.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme ori-

entaçõ es dos ó rgãos de controle.

5.13.6. Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.13.6.1. Empresas estabelecidas no territó rio do Estado ou do Distrito Federal do 

ó rgão ou entidade da Administração Pú blica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

ó rgão ou entidade de Município, no territó rio do Estado em que este se localize;

5.13.6.2. Empresas brasileiras;

5.13.6.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País;

5.13.6.4. Empresas que comprovem a prá tica de mitigação, nos termos da  Lei     nº   

12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pú blica, na hipó tese da pro-

posta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contra-

tação, o pregoeiro poderá  negociar condiçõ es mais vantajosas, apó s definido o resultado do julgamento.

5.14.1. A negociação poderá  ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classi-

ficação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apó s a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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5.14.2. A negociação será  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.

5.14.3. O resultado da negociação será  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitató rio.

5.14.4. Os documentos de habilitação, listados no item 7 deste edital, deverão ser inseri-

dos na plataforma de pregão eletrô nico pelo(s) licitante(s) vencedor(es), apó s a fase de lances e aceitação de 

preços. A solicitação para a inserção dos documentos será  realizada via chat pelo(a) Pregoeiro(a).

5.14.5. O pregoeiro solicitará  ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao ú ltimo lance ofertado apó s a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessá rios à  confirmação daqueles exigidos neste Edital e já  

apresentados.

5.14.6. Os documentos de habilitação, listados no item 7 deste edital, deverão ser inseri-

dos na plataforma de pregão eletrô nico pelo(s) licitante(s) vencedor(es), apó s a fase de lances e aceitação de 

preços. 

5.14.7. O pregoeiro solicitará , via chat, ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas envie os documentos de habilitação e a proposta ajustada ao ú ltimo lance ofertado, conforme ne-

gociação realizada.

5.14.8. É  facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.15. Apó s a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento 

da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará  se o licitante provisoria-

mente classificado em primeiro lugar atende à s condiçõ es de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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6.2. Caso atendidas as condiçõ es de participação, será  iniciado o procedimento de habi-

litação.

6.3. Verificadas as condiçõ es de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará  a proposta classificada em primeiro lugar quanto à  adequação ao objeto e à  compatibili-

dade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da     IN SEGES nº     73, de 30     de   setembro de 2022.

6.4. Será  desclassificada a proposta vencedora que:

6.4.1. Contiver vícios insanáveis;

6.4.2. Não obedecer à s especificaçõ es técnicas contidas no Termo de Referência;

6.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo de-

finido para a contratação;

6.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela  Admi-

nistração;

6.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.

6.5. No caso de contrataçõ es em geral, é  indício de inexequibilidade das propostas va-

lores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.5.1. A inexequibilidade, na hipó tese de que trata o caput, só  será  considerada apó s dili-

gência do pregoeiro, que comprove:

6.5.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.5.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neces-

sidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.

6.7. Caso o custo total estimado do serviço/produto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitá rios por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Adminis-

tração, o licitante classificado em primeiro lugar será  convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha p o d e r á  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço.

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alte-

rem a substância das propostas;

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuiçõ es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante vencedor (art. 63, 

II, da Lei nº 14.133/21).

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante de-

tentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro realizará  consulta do CNPJ da empresa no site do 

TCESP e Portal da Transparência do Governo Federal a fim de verificar a inexistência de fato impeditivo à  parti-

cipação em licitaçõ es; constatada a existência de fato impeditivo, o Pregoeiro inabilitará  o licitante.
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7.3. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessá rios e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e eco-

nô mico-financeira, serão aferidas por intermédio dos seguintes documentos:

7.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, consistirá em: 

7.2.1.1.                                        Registro comercial, no caso de empresa individual;

7.1.1.2. Ato constitutivo e alteraçõ es subsequentes, devidamente registrados, em se tratan-

do de sociedade comercial, e no caso de sociedades por açõ es, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores.

7.1.1.3. No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Com-

plementar nº 123/2006, a licitante deverá  apresentar além do Item 7.2.1.2. - Certidão expedida pela Junta Co-

mercial, comprovando a situação de ME ou de EPP.

7.1.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 

diretoria em exercício.

7.1.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo ó rgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.

7.1.1.6. Certificado do MEI, no caso de Microempreendedor Individual.

7.1.1.7. Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, no caso de sociedade cooperativa.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.5. A documentação relativa à  REGULARIDADE FISCAL consiste em:

7.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

7.5.2. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, 

que deverá  ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econô mica Federal;

7.5.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho;

7.5.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à  

sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

7.5.5. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do domicílio 

do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;

7.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, pertinente ao domicílio ou sede do li-

citante, relativa à  atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.5.7. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais, à  Dívida Ativa da União e Contribuiçõ es Sociais - INSS, expedida pela Co-

ordenadoria da Receita Federal;

7.5.8. Declaração assinada pelo responsável da licitante de que não outorga trabalho notur-

no, perigoso ou insalubre à  menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho à  menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante do Anexo III, 

em cumprimento do disposto no artigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.5.9. Referente à s certidõ es constantes no item 7.3. serão aceitas Certidõ es POSITIVAS 
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COM EFEITO DE NEGATIVA.

7.5.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sendo a licitante 

enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, será  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

ú teis, a contar do encerramento da sessão que a declarou vencedora, prorrogáveis por igual período, a crité rio 

da Prefeitura Municipal de Caconde, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidõ es negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.5.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.3.9, implicará  

na decadência do direito à  contratação, sem prejuízo das sançõ es previstas neste edital, procedendo-se a convo-

cação das licitantes para, em sessão pú blica, retomar os atos referentes ao procedimento licitató rio, nos termos 

do art. 155, inciso VI da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.6. A documentação relativa à  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA é  a seguinte:

7.6.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pú blica deste PREGÃ O, se outro 

prazo não constar do documento.

7.6.1.1. Nos casos de Recuperação Judicial, serão aceitas certidõ es positivas, com demons-

tração do plano de recuperação já  homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendi-

mento a todos requisitos de habilitação econô mico-financeira estabelecidos no edital.

7.7. A documentação relativa à  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consiste em:

7.7.1. Declaração de que dispõ e de estrutura e logística adequadas para cumprir com as condiçõ es de entrega 

e prazos estipulados no contrato.

7.7.2. Somente haverá  a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dú vida em relação à  integridade do documento 

digital ou quando a lei expressamente o exigir.
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7.7.3. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrô nicos oficiais de ó rgãos e entidades emissores de certidõ es 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.7.4. Apó s a entrega dos documentos para habilitação, não será  permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.7.5. Complementação de informaçõ es acerca dos documentos já  apresentados pelos licitantes e desde que 

necessá ria para apurar fatos existentes à  época da abertura do certame; e

7.7.6. Na aná lise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá  sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes eficá cia para fins de habilitação e classificação.

7.7.7. Na hipó tese de o licitante não atender à s exigências para habilitação, o pregoeiro examinará  a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até  a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital.

8 DOS RECURSOS

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à  habilitação ou 

inabilitação de licitantes,  à  anulação  ou revogação  da licitação,  observará  o  disposto no  art. 165 da Lei  nº 

14.133, de 2021.

8.2 O prazo recursal é  de 3 (três) dias ú teis, contados da data de intimação ou de la-

vratura da ata.

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1 A intenção de recorrer deverá  ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3.2 O prazo para apresentação das razõ es recursais será  iniciado na data de inti-

mação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.3 Na hipó tese de adoção da inversão de fases prevista no §     1º     do     art.     17     da     Lei     nº   

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razõ es recursais será  iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento.

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo pró prio do sistema.

8.5 O recurso será  dirigido à  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá  reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias ú teis, ou, nesse mesmo prazo, enca-

minhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá  proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias ú teis, 

contado do recebimento dos autos.

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazõ es ao recurso pelos demais licitantes se-

rá  de 3 (três) dias ú teis, contados da data da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à  defesa de seus interesses.

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci-

são recorrida até  que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita-

mento.

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, po-

dendo ser solicitado através de e-mail ou ferramenta digital similar.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

culpa:

9.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual-

quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não man-

tiver a proposta em especial quando:

9.1.2.2. Não enviar a proposta adequada ao ú ltimo lance ofertado ou apó s a negociação;

9.1.2.3. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.4. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.5. Apresentar proposta em desacordo com as especificaçõ es do edital;

9.1.3    Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a con-

tratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.2. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação.

9.1.5 Fraudar a licitação.

9.1.6 Comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em es-

pecial quando:
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9.1.6.2.                                          Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.3. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

9.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art.     5º     da     Lei     n.º     12.846,     de     2013  .

9.2 As sançõ es administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar 

com Prefeitura do Município de Caconde e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis-

tração Pú blica, com fulcro no Título IV - Das Irregularidades, Capítulo I - Das Infraçõ es e Sançõ es Administrati-

vas, da Lei n. 14.133/2021.

§ 1º. A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do art. 155, da Lei nº 14.133/21, qual seja, dar causa à inexecução parcial do contrato, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 2º. A CONTRATADA estará sujeita à penalidade de multa, observado:

I – 0,5 % (meio por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor total do(s) ser-

viços, pelo atraso na execução dos serviços;

II – 0,5% (meio por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/

Fatura respectiva pela execução do serviço em desacordo com as especificaçõ es técnicas deste contrato;

§ 3º. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, a CONTRATANTE poderá 

aplicar à CONTRATADA outras sanções ou até mesmo iniciar o processo de extinção contratual.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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§ 4º. Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e deduzidos do 

pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a CONTRATADA  notificada para, querendo, 

apresentar defesa administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 5º. Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo administrativo, ser 

convertidos em multa pela autoridade competente.

§ 6º. A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada com a incidência  

de correção monetária, sem aplicação de juros de mora.

§ 7º.  Caso não seja possível  a  retenção e  dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura,  os  valores 

relativos  à  multa  serão  pagos  mediante  notificação  de  cobrança;  neste  caso,  a  CONTRATANTE 

encaminhará, no primeiro dia útil após vencidos os prazos estipulados neste contrato,  notificação de 

cobrança à CONTRATADA, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia útil 

a partir de seu recebimento, sob pena de cobrança judicial, observando que:

I – as multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os li-

mites incidentes sobre cada uma delas; e

II – na hipó tese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação de cobrança, a CON-

TRATANTE inscreverá  o valor em dívida ativa.

§ 8º. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com Prefeitura de Caconde será aplicada, pelo  

prazo  máximo  de  3  (três)  anos,  sem  prejuízo  da  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sob  o  saldo 

remanescente do contrato, nos seguintes casos:

I - dar causa à  inexecução parcial do contrato que cause grave dano à  Administração, ao funciona-

mento dos serviços pú blicos ou ao interesse coletivo;

II - dar causa à  inexecução total do contrato;

III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

V – não substituir ou refazer, no prazo estipulado, os serviços recusados pela CONTRATANTE; e/

ou

VI – descumprir os prazos e condiçõ es previstas neste contrato.

§ 9º. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

será aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, 

IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos:

I – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração fal-

sa durante a licitação ou a execução do contrato;

II – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

III – comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza;

IV – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

V – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.

§ 10. Na aplicação das sanções serão considerados:

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;

II – as peculiaridades do caso concreto;

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pú blica;

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-

çõ es dos ó rgãos de controle.

§ 11. É admitida a reabilitação do contratado perante Prefeitura do Município de Caconde, no caso de  

declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  exigindo, 

cumulativamente, os seguintes requisitos:
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I - reparação integral do dano causado à  Administração Pú blica;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedi-

mento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidonei-

dade;

IV - cumprimento das condiçõ es de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - aná lise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisi-

tos.

§ 12. As sançõ es de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.

§  13.  Na  aplicação  das  penalidades  acima  serão  admitidos  os  recursos  previstos  em  lei,  observando-se  o 

contraditó rio e a ampla defesa.

§  14.  Ocorrendo  caso  fortuito  ou  força  maior,  regularmente  comprovado  e  aceito  pela  CONTRATANTE,  a 

CONTRATADA ficará  isenta das penalidades.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,  ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  e  à  imediata  perda  da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1 Qualquer pessoa é  parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei     nº     14.133,     de     2021  , devendo protocolar o pedido até  3 (três) dias ú teis antes da data da abertu-

ra do certame.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2 A resposta à  impugnação ou ao pedido de esclarecimento será  divulgado em sítio 

eletrô nico oficial no prazo de até  3 (três) dias ú teis, limitado ao ú ltimo dia ú til anterior à  data da abertura do 

certame.

10.3 As impugnaçõ es ou pedidos de esclarecimentos deverão ser realizados por forma 

eletrô nica através da Plataforma Eletrô nica.

10.4 As impugnaçõ es e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame.

10.5 Acolhida a impugnação, será  definida e publicada nova data para a realização do 

certame.

11 DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

11.1 A Prefeitura Municipal de Caconde efetuará  o pagamento em até  30 (trinta) dias apó s a 

entrega dos produtos solicitados, mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais, devidamente “laudada” 

pela secretaria requisitante.

I – Deverá  constar no documento fiscal o nú mero do Pregão, o nú mero da nota de empenho, 

bem como Banco, nº da agência Bancá ria e nº da Conta Corrente, sem os quais o pagamento ficará  retido por 

falta de informação fundamental.

II – Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á  o prazo de vencimen-

to previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do documento corrigido.

12 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

12.1 – A gestão e a fiscalização deverão obedecer ao disposto no Decreto Municipal nº 3.944/2024, sendo 

que os gestores e fiscais responsáveis estão devidamente nomeados no Termo de Referência.
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12.2 – As condiçõ es de entrega e pagamento estão especificadas no Termo de Referência.

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 Será  divulgada ata da sessão pú blica no sistema eletrô nico.

13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será  automaticamente transferida para o primeiro dia ú til s, no 

mesmo horá rio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrá rio, pelo Pregoeiro.

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pú blica obser-

varão o horá rio de Brasília - DF.

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará  direito à  contratação.

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o prin-

cípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro-

postas e a Administração não será , em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da con-

dução ou do resultado do processo licitató rio.

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á  o 

dia do início e incluir-se-á  o do vencimento. Só  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Admi-

nistração.

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará  o afasta-

mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse pú blico.
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13.9 Em caso de divergência entre disposiçõ es deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõ em o processo, prevalecerá  as deste Edital.

13.10 O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  endereço  eletrô nico 

www.caconde.sp.gov.br e na Bolsa de Licitaçõ es e Leilõ es (www.bll.org.br).

13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.11.01 ANEXO I - Termo de Referência

13.11.02 ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços

13.11.03 ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato

13.11.04 ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada

13.11.05            ANEXO V –    Modelo de Proposta Comercial

13.11.06 ANEXO VI – Modelo de Declaração de Capacidade Financeira

13.11.07 ANEXO VII – Modelo de Declaração de Enquadramento na Situação de “ME” ou “EPP”;

13.11.08 ANEXO VIII – Modelo de Declaração de não haver nenhum dos impedimentos previstos 

nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

13.11.09 ANEXO IX - Modelo de Declaração de Proteção de Dados;

Caconde, 28 de abril  de 2026.

_____________________________________________
José Afonso de Paiva
Prefeito Municipal 

http://www.bll.org.br/
http://www.caconde.sp.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃ O DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “a” da Lei Federal nº 14.133/21) 
1.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de materiais de construção em geral, abrangendo itens 
das linhas hidráulica, pintura, acabamento, ferramentas, ferragens, madeiras e equipamentos, com o intuito de 
suprir as demandas operacionais e estruturais de diversos setores da Prefeitura Municipal de Caconde, pelo 
período de 12 meses, conforme as seguintes especificaçõ es

 Natureza: Aquisição de materiais diversos para uso em manutenção preventiva e corretiva de bens 
pú blicos municipais (prédios, vias, equipamentos, á reas verdes, cemitérios etc.).

Crité rio de julgamento: Menor preço por lote, observadas as condiçõ es previstas no edital e na legislação 
aplicá vel.

 Especificaçõ es e quantidades: Detalhadas na planilha anexa (item 3). Os materiais deverão atender à s 
normas técnicas aplicá veis (ABNT, INMETRO) e à s NBRs específicas indicadas na planilha.

 Modalidade: Pregão Eletrô nico, com sistema de Registro de Preços (Ata de Registro de Preços).
 Condição dos materiais: Os produtos deverão ser novos, de primeira linha, pela necessidade de 

assegurar padrõ es mínimos de qualidade, desempenho e confiabilidade nos materiais a serem 
utilizados nas obras e serviços de manutenção realizados pela Administração Pú blica, que visa 
assegurar:

 A durabilidade e desempenho adequado para atender à s demandas das obras e melhorias realizadas 
pelo município;

 A segurança dos usuá rios e servidores;
 A economicidade, evitando retrabalhos e manutençõ es precoces;
 A conformidade com normas técnicas vigentes (ABNT e correlatas);

A aquisição de materiais com qualidade inferior pode comprometer a integridade das estruturas, elevar custos 
operacionais e reduzir a vida ú til das intervençõ es realizadas.

a) Materiais de Construção em Geral
 Devem atender à s normas da ABNT aplicáveis;
 Devem ser novos, de primeira linha, sem defeitos ou avarias;
 Cimento com prazo de validade vigente;
 Agregados (areia, brita) livres de impurezas orgânicas;

Motivação técnica: garantir resistência estrutural, estabilidade e durabilidade das edificaçõ es.

b) Materiais Hidráulicos
 Tubos e conexõ es em PVC, ou material equivalente com certificação;
 Resistência à  pressão conforme aplicação (á gua fria/quente/esgoto);
 Vedação eficiente, sem vazamentos;
 Metais sanitá rios com acabamento anticorrosivo e alta durabilidade. 
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Motivação técnica: evitar perdas, infiltraçõ es, contaminaçõ es e manutençõ es frequentes.

c) Materiais de Pintura
 Tintas com alto rendimento, cobertura uniforme e resistência à s intempéries;
 Produtos com baixo teor de compostos orgânicos volá teis (quando aplicá vel);
 Validade e armazenamento adequados.

Motivação  técnica: assegurar  proteção  das  superfícies,  acabamento  adequado  e  maior  intervalo  entre 
repinturas.

d) Ferramentas e Ferragens
 Ferramentas fabricadas em materiais resistentes ;
 Ferragens (dobradiças, fechaduras, parafusos) com tratamento anticorrosivo;
 Conformidade com padrõ es de resistência e ergonomia.

Motivação técnica: aumentar a produtividade, reduzir riscos de acidentes e evitar substituiçõ es frequentes.

Do ponto de vista técnico e econô mico, a utilização de produtos de qualidade inferior ou recondicionados pode 
acarretar falhas prematuras, aumento de custos com manutenção corretiva, retrabalho e até  riscos à  segurança 
de usuá rios e servidores, contrariando os princípios da eficiência e da economicidade.

Ressalta-se que tal exigência não configura restrição indevida à  competitividade, uma vez que produtos novos e 
de  primeira  linha  representam  o  padrão  usual  de  mercado,  sendo  amplamente  ofertados  por  diversos 
fornecedores, garantindo ampla concorrência no certame.

 Vigência do registro/contrato: 12 (doze) meses contados a partir da assinatura da Ata/Contratação.
Observação: Os quantitativos constantes da planilha são estimativas para fins de formação da Ata de Registro 
de Preços e não obrigam a Administração à  aquisição integral de todos os itens.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “b” da Lei Federal nº 14.133/21).
2.1. A aquisição de materiais de construção em gerais, hidráulicos, pintura, acabamento, ferramentas, ferragens 
e equipamentos para o registro de preços para futura aquisição  deste objeto se justifica face ao interesse 
pú blico na utilização dos materiais para dar continuidade aos serviços de conservação de estrutura física dos 
imó veis pú blicos; assim como dos mó veis; pequenas reformas e reparos; manutenção e ampliação de redes de 
esgotos e abastecimento de agua ; realização de limpeza de á reas pú blicas abertas, praças, canteiros, jardins, 
escolas e creches, poda; realização de serviços fú nebres dos cemitérios municipais.

2.2. Uma manutenção preventiva, adequada e eficiente é  uma forma racional de aplicar os recursos destinados 
para  a  melhoria  das  vias  e  prédios  pú blicos  do  Município  ficando  clara  a  necessidade  da  Administração 
Municipal atuar com agilidade e eficiência na execução da conservação da infraestrutura do município, uma vez 
que é  seu dever e responsabilidade organizar e prestar os serviços de interesse local. 

2.3. Sendo assim, é  necessá rio que a Administração Pú blica tenha disponibilidade de materiais de construção 
em gerais, hidráulicos, pintura, acabamento, ferramentas, ferragens e equipamentos a fim de sanar os pequenos 
reparos necessá rios à  conservação da sua estrutura física e demais prédios pú blicos.
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2.4. A prefeitura municipal de Caconde/SP possui vá rias diretorias como exemplo: Administração, Turismo, 
Esporte, Obras, Meio Ambiente, Agricultura, Assistência Social, Saú de e Educação, em razão disso, toda a rotina 
administrativa necessita dos objetos em questão para o fornecimento dos materiais necessá rios, bem como 
pela necessidade da manutenção dos trabalhos operacionais e rotineiros nos setores,  e a continuidade dos 
serviços  já  iniciados  neste  ano  e  também  a  manutenção  dos  serviços  realizados  e  os  a  serem  realizados 
futuramente em diversas unidades, evitando aquisição de grandes estoques e efetuando a compra apenas de 
materiais com maiores demandas. Logo, conclui-se que para o bom funcionamento das diretorias é  de grande 
importância a referida aquisição para que todos setores possam funcionar adequadamente possibilitando que o 
servidor pú blico possa exercer suas funçõ es com qualidade e eficiência.

3. DOS QUANTITATIVOS
Os quantitativos detalhados de cada item serão apresentados na planilha anexa, considerando a estimativa de 
consumo anual.
Os quantitativos estimados seguem o estabelecido abaixo:

ITEM UNIDADE LOTE 1 - HIDRAULICA QUANTIDADE
VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 UN.

ADESIVO PARA TUBO DE PVC; A BASE DE 
RESINA DE PVC, ACETONA, METIL-
ETILCETONA, CICLOEXANONA E SOLVENTES 
ORGANICOS; UTILIZADO NA SOLDAGEM DE 
TUBOS E CONEXOES DE PVC NBR648 (ÁGUA 
FRIA); ACONDICIONADO EM BISNAGA COM 17 
G

120

2 UN.

BUCHA CURTA REDUCAO PVC JS; NA COR 
MARROM; EM JUNTA SOLDAVEL; CONFORME 
ESPECIFICADO NA NBR 5648; COM DIAMETRO 
NOMINAL DE 85 X 75 MM COM DIAMETRO DE 
REFERENCIA (3 X 2.1/2 POLEGADA)

20

3 UN

CAP DE PVC RIGIDO PARA ESGOTO PREDIAL; 
FABRICACAO CONFORME NBR 5688; COM 
DIAMETRO NOMINAL DE 100 MM; NA COR 
BRANCA; PARA SER USADO EM INSTALACOES 
PREDIAIS DE ESGOTO PREDIAL

45

4 UN

CAP DE PVC RIGIDO PARA ESGOTO PREDIAL; 
FABRICACAO CONFORME NBR 5688; COM 
DIAMETRO NOMINAL DE 150 MM; NA COR 
BRANCA; PARA SER USADO EM INSTALACOES 
PREDIAIS DE ESGOTO PREDIAL

30

5 PC

COTOVELO; CONFECCIONADO EM FERRO 
GALVANIZADO; COM ANGULACAO DE 90 
GRAUS; DIAMETRO DA REDUCAO 3/4" X 1/2; 
COM ENCAIXE TIPO ROSCA

10

6 PC

COTOVELO; CONFECCIONADO EM FERRO 
GALVANIZADO; COM ANGULACAO DE 90 
GRAUS; DIAMETRO DE 1"; COM ENCAIXE TIPO 
ROSCA

5

7 PC
COTOVELO; CONFECCIONADO EM FERRO 
GALVANIZADO; COM ANGULACAO DE 90 

10
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GRAUS; DIAMETRO DE 3/4"; COM ENCAIXE 
TIPO ROSCA

8 PC

CURVA CURTA DE PVC OCRE, 90º DN 150 MM, 
RÍGIDO PONTA E BOLSA COM ANEL DE 
VEDACAO, PARA ESGOTO SANITARIO PARA 
ATENDER AOS TUBOS DE PVC RÍGIDOS DA 
NBR 7362 DN 150 MM

20

9 UN.
GUARNICAO DE BORRAСHА PARA 
HIDROMETRO 3/4

1050

10 PC

JOELHO 45 GR DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO 
PREDIAL; CONFORME NBR 5688; COM BITOLA 
DE DIAMETRO DE 100 MM; NA COR BRANCA; 
PARA SER USADA EM INSTALACOES PREDIAIS 
DE ESGOTO PREDIAL

60

11 PC

JOELHO 45 GR DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO 
PREDIAL; CONFORME NBR 5688; COM BITOLA 
DE DIAMETRO DE 40 MM; NA COR BRANCA; 
PARA SER USADA EM INSTALACOES PREDIAIS 
DE ESGOTO PREDIAL

40

12 UN

JOELHO 45 GR DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO 
PREDIAL; CONFORME NBR 5688; COM BITOLA 
DE DIAMETRO DE 75 MM; NA COR BRANCA; 
PARA SER USADA EM INSTALACOES PREDIAIS 
DE ESGOTO PREDIAL

15

13 PC

JOELHO 90 GR DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO 
PREDIAL; CONFORME NBR 5688; COM BITOLA 
DE DIAMETRO DE 100 MM; NA COR BRANCA; 
PARA SER USADA EM INSTALACOES PREDIAIS 
DE ESGOTO PREDIAL

140

14 PC

JOELHO 90 GR DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO 
PREDIAL; CONFORME NBR 5688; COM BITOLA 
DE DIAMETRO DE 150 MM; NA COR BRANCA; 
PARA SER USADA EM INSTALACOES PREDIAIS 
DE ESGOTO PREDIAL

30

15 PC

JOELHO 90 GR DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO 
PREDIAL; CONFORME NBR 5688; COM BITOLA 
DE DIAMETRO DE 40 MM; NA COR BRANCA; 
PARA SER USADA EM INSTALACOES PREDIAIS 
DE ESGOTO PREDIAL

50

16 PC

JOELHO 90 GR DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO 
PREDIAL; CONFORME NBR 5688; COM BITOLA 
DE DIAMETRO DE 75 MM; NA COR BRANCA; 
PARA SER USADA EM INSTALACOES PREDIAIS 
DE ESGOTO PREDIAL

30

17 PC

JOELHO 90 GR DE PVC RIGIDO SOLDAVEL; 
FABRICACAO CONFORME NBR 5648; COM 
BITOLA DE 60 MM; NA COR MARROM; PARA 
SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
ÁGUA FRIA

50

18 PC
JOELHO 90º PVC RIGIDO SOLDAVEL; 
FABRICACAO CONFORME NBR 5648; COM 

150
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DIAMETRO NOMINAL DE 20 MM; NA COR 
MARROM; PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE ÁGUA FRIA

19 PC
LUVA DE CORRER C/ ANEL P/ TUBO 
SOLDAVEL 110MM

35

20 PC

LUVA DE CORRER DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO 
PREDIAL; COM ANEL DE VEDACAO; 
FABRICACAO CONFORME NBR 5688; COM 
DIAMETRO NOMINAL DE 100 MM: NA COR 
BRANCA; PARA SER USADA EM INSTALACOES 
PREDIAIS DE ESGOTO PREDIAL

30

21 PC

LUVA DE CORRER DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO 
PREDIAL; COM ANEL DE VEDACAO; 
FABRICACAO CONFORME NBR 5688; COM 
DIAMETRO NOMINAL DE 40 MM; NA COR 
BRANCA; PARA SER USADA EM INSTALACOES 
PREDIAIS DE ESGOTO PREDIAL

35

22 PC

LUVA DE CORRER PARA TUBO DE PVC RIGIDO 
SOLDAVEL; FABRICACAO CONFORME NBR 
5648; COM DIAMETRO NOMINAL DE 60MM NA 
COR MARRON; COM ANEL DE VEDACAO PARA 
SER UTILIZADA EM TUBO PVC PARA ÁGUA 
FRIA.

100

23 PC
LUVA DE PVC DE CORRER OCRE, DN 100 MM, 
COM ANEL DE VEDACAO CONFORME 
NBR-5648.

20

24 PC
LUVA DE PVC DE CORRER OCRE, DN 150 MM, 
COM ANEL DE VEDACAO CONFORME 
NBR-5648.

25

25 PC

LUVA DE PVC RIGIDO SOLDAVEL COM 
BUCHA; FABRICACAO CONFORME NBR 
5648/77; C/ DIAMETRO NOMINAL DA PECA X 
DIAMETRO DA BUCHA DE 25 MM X 3/4 POL; 
COM BUCHA ROSQUEAVEL DE LATAO; NA 
COR AZUL; PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACOES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA

290

26 PC

LUVA DE PVC RIGIDO SOLDAVEL; 
FABRICACAO CONFORME NBR 5648; COM 
DIAMETRO NOMINAL DE 110 MM; NA COR 
MARROM; PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE ÁGUA FRIA

25

27 PC

LUVA DE PVC RIGIDO SOLDAVEL; 
FABRICACAO CONFORME NBR 5648; COM 
DIAMETRO NOMINAL DE 20 MM; NA COR 
MARROM; PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE ÁGUA FRIA

165

28 PC

LUVA DE PVC RIGIDO SOLDAVEL; 
FABRICACAO CONFORME NBR 5648; COM 
DIAMETRO NOMINAL DE 60 MM; NA COR 
MARROM; PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE ÁGUA FRIA

105
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29 PC

LUVA DE PVC RIGIDO SOLDAVEL; 
FABRICACAO CONFORME NBR 5648; COM 
DIAMETRO NOMINAL DE 75 MM; NA COR 
MARROM; PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE ÁGUA FRIA

25

30 PC

LUVA DE PVC RIGIDO SOLDAVEL; 
FABRICACAO CONFORME NBR 5648; COM 
DIAMETRO NOMINAL DE 85 MM; NA COR 
MARROM; PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE ÁGUA FRIA

20

31 PC

LUVA SIMPLES DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO 
PREDIAL; FABRICACAO CONFORME NBR 5688; 
COM DIAMETRO NOMINAL DE 50 MM; NA COR 
BRANCA; PARA SER USADA EM INSTALACOES 
PREDIAIS DE ESGOTO PREDIA

27

32 PC

NIPLE COM ROSCA DE PVC RIGIDO; 
FABRICACAO CONFORME NBR 5648; COM 
DIAMETRO NOMINAL DE 3/4"; NA COR 
BRANCA; PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA FRIA

130

33 TB

PASTA LUBRIFICANTE; TENDO POR BASE DE 
FORMULACAO ACIDO GRAXO SAPONIFICADO; 
UTILIZADO COMO AGENTE FACILITADOR NOS 
ENCAIXES DE TUBO P.A.B. - BOLSA 
ANELTUBOS TIPO P.A.B., FERRO FUNDIDO E 
FIBROCIMENTO; PODENDO SER APLICADO 
COM ESTOPA, PINCEL E MANUALMENTE; 
DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM 
APROPRIADA CONTENDO 400 GR

30

34 PC

PLUG DE FERRO GALVANIZADO; COМ 
DIAMETRO NOMINAL DE 1"; COM SAIDA DO 
TIPO ROSCA; PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACOES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA; NA 
COR CINZA; DE ACORDO COM A NBR 6943

20

35 PC

PLUG DE FERRO GALVANIZADO; COМ 
DIAMETRO NOMINAL DE 3"; COM SAIDA DO 
TIPO ROSCA; PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACOES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA; NA 
COR CINZA; DE ACORDO COM A NBR 6943

13

36 PC

REDUCAO EXCENTRICA DE PVC RIGIDO P/ 
ESGOTO PREDIAL; FABRICACAO CONFORME 
NBR 5688; COM DIAMETROS PRINCIPAIS DE 
100 X 50 MM; NA COR BRANCA; PARA SER 
USADA EM INSTALACOES PREDIAIS DE 
ESGOTO PREDIAL

15

37 PC

REDUCAO EXCENTRICA DE PVC RIGIDO P/ 
ESGOTO PREDIAL; FABRICACAO CONFORME 
NBR 5688; COM DIAMETROS PRINCIPAIS DE 
100 X 75 MM; NA COR BRANCA; PARA SER 
USADA EM INSTALACOES PREDIAIS DE 
ESGOTO PREDIAL

10
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38 PC

REDUCAO EXCENTRICA DE PVC RIGIDO P/ 
ESGOTO PREDIAL; FABRICACAO CONFORME 
NBR 5688; COM DIAMETROS PRINCIPAIS DE 50 
X 40 MM; NA COR BRANCA; PARA SER USADA 
EM INSTALACOES PREDIAIS DE ESGOTO 
PREDIAL

15

39 PC

REDUCAO EXCENTRICA DE PVC RIGIDO P/ 
ESGOTO PREDIAL; FABRICACAO CONFORME 
NBR 5688; COM DIAMETROS PRINCIPAIS DE 75 
X 50 MM; NA COR BRANCA; PARA SER USADA 
EM INSTALACOES PREDIAIS DE ESGOTO 
PREDIAL

10

40 PC
REDUCAO EXCENTRICA DN 150 X100 OCRE BB 
(BOLSA - BOLSA) JEI - COM ANEL DE 
VEDACAO

15

41 UN,

REGISTRO DE ESFERA METAL, BITOLA DE "2" 
(DN 50) PN 30 VALVULA DE ESFERA TIPO 
MONOBLOCO, CORPO, ESFERA E HASTE EM 
LATAO NIQUELADO COM ACIONAMENTO 
E199POR ALAVANCA, PASSAGEM PLENA, 
DIÂMETRO NOMINAL 1"; VEDACAO DA 
ESFERA EM PTFE, CLASSE DE PRESSAO PN 30 
(30 MCA), (DN 50), EXTREMIDADES COM 
ROSCA BSP DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
ABNT 14788, ISO 228/1 G (DIN 259); PARA SER 
UTILIZADA EM INSTALACOES PREDIAIS DE 
ÁGUA FRIA

42

42 UN,

REGISTRO DE ESFERA METAL, BITOLA DE 
"3/4" (DN 20) PN 30 - VALVULA DE ESFERA 
TIPO MONOBLOCO, CORPO, ESFERA E HASTE 
EM LATAO NIQUELADO, COM ACIONAMENTO 
POR ALAVANCA, PASSAGEM PLENA, 
DIÂMETRO NOMINAL 3/4"; VEDACAO DA 
ESFERA EM PTFE, CLASSE DE PRESSAO PN 30 
(30 MCA), (DN 20), EXTREMIDADES COM 
ROSCA BSP DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
ABNT 14788, ISO 228/1 G (DIN 259); PARA SER 
UTILIZADA EM INSTALACOES PREDIAIS DE 
ÁGUA FRIA

430

43 PC

REGISTRO ESFERA COM BORBOLETA 
MARROM PVC SOLDAVEL 1"; SEM UNIAO, DE 
ACORDO COM NBR 5626; PARA SER 
UTILIZADA EM INSTALACOES PREDIAIS DE 
ÁGUA FRIA

30

44 PC

REGISTRO ESFERA COM BORBOLETA 
MARROM PVC SOLDAVEL 3/4; SEM UNIAO, DE 
ACORDO COM NBR 5626; PARA SER 
UTILIZADA EM INSTALACOES PREDIAIS DE 
ÁGUA FRIA;

90

45 PC REGISTRO ESFERA COM BORBOLETA PVC 45
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MARROM FEMEA E SOLDAVEL 3/4 SEM 
UNIAO; COM ROSCA INTERNA DE UM LADO E 
OUTRO LADO SOLDAVEL; PARA SER 
UTILIZADA EM INSTALACOES PREDIAIS DE 
ÁGUA FRIA;

46 CPC

REGISTRO ESFERA COM BORBOLETA PVC 
MARROM MACHO; COM ROSCA EXTERNA DE 
AMBOS OS LADOS 3/4; SEM UNIAO; DE 
ACORDO COM NBR 5626 PARA SER UTILIZADA 
EM INSTALACOES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA;

45

47 PC

SIFAO; DE POLIPROPILENO; ACABAMENTO 
PVC; DO TIPO SANFONADO UNIVERSAL; PARA 
MULTIPLO USO (LAVATORIO, PIAS E 
TANQUES); COM BITOLA SAIDA ADAPTAVEL 
PARA ESGOTO DN 50MM, 40MM E 38 MM; 
ENTRADA ADAPTAVEL PARA 1",1.1/4" E 1.1/2"

270

48 PC
TAMPA DE ESGOTO -TAMPÃO DE FERRO 
FUNDIDO DN600 ARTICULADO 40 TONELADAS

25

49 PC

TE 90 GR DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO PREDIAL; 
FABRICACAO CONFORME NBR 5688; COM 
DIAMETRO NOMINAL DE 100 MM; NA COR 
BRANCA; PARA SER USADA EM ESGOTO 
PREDIAL

55

50

TE 90 GR DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO PREDIAL; 
FABRICACAO CONFORME NBR 5688; COM 
DIAMETRO NOMINAL DE 150 MM; NA COR 
BRANCA; PARA SER USADA EM ESGOTO 
PREDIAL

20

51 PC

TE 90 GR DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO PREDIAL; 
FABRICACAO CONFORME NBR 5688; COM 
DIAMETRO NOMINAL DE 40 MM; NA COR 
BRANCA; PARA SER USADA EM ESGOTO 
PREDIAL

35

52

TE 90 GR DE PVC RIGIDO P/ ESGOTO PREDIAL; 
FABRICACAO CONFORME NBR 5688; COM 
DIAMETRO NOMINAL DE 50 MM; NA COR 
BRANCA; PARA SER USADA EM ESGOTO 
PREDIAL

20

53 PC

TE DE PVC DN 150 JE COR OCRE PARA ESGOTO 
90º: COM ANEIS DE BORRACHA - NBR 10569: 
CONEXAO EM PVC RÍGIDO COM JUNTA 
ELASTICA, PARA COLETOR DE ESGOTO LISO

25

54

TE DE PVC RIGIDO SOLDAVEL; FABRICACAO 
CONFORME NBR 5648; COM DIAMETRO 
NOMINAL DE 25MM; NA COR MARROM; PARA 
SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
ÁGUA FRIA

260

55 PC

TE DE PVC RIGIDO SOLDAVEL; FABRICACAO 
CONFORME NBR 5648; COM DIAMETRO 
NOMINAL DE 75MM; NA COR MARROM; PARA 
SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 

20
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ÁGUA FRIA

56 PC

TE DE REDUCAO 90 GRAUS COM ROSCA DE 
PVC RIGIDO; FABRICACAO CONFORME 5688; 
COM DIAMETRO NOMINAL DE (100X75) MM; 
NA COR BRANCA; PARA SER UTILIZADA EM 
ESGOTO PREDIAL

10

57 PC

TE DE REDUCAO CURTO 90 GRAUS PVC 
RIGIDO; FABRICACAO CONFORME 5688; COM 
DIAMETRO NOMINAL DE (100X50) MM; NA 
COR BRANCA; PARA SER UTILIZADA EM 
ESGOTO PREDIAL

15

58 PC

TE DE REDUCAO CURTO 90 GRAUS RIGIDO; 
FABRICACAO CONFORME 5688; COM 
DIAMETRO NOMINAL DE (75X50) MM; NA COR 
BRANCA; PARA SER UTILIZADA EM ESGOTO 
PREDIAL

15

59
UN.

TORNEIRA BICA MÓVEL MESA 1/2 
CONFECCIONADA EM METAL, ACIONAMENTO 
SISTEMA DE PRESSÃO CROMADA, 
INSTALAÇÃO SENTIDO DA TUBULAÇÃO 
DERIVADA DA MESA COM ENCAIXE DE 1/2'''', 
BITOLA DA SAIDA COM ADAPTADOR PARA 3/4 
POLEGADA; ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS INDIVIDUAIS, O PRODUTO 
DEVERÁ ATENDER A NORMA NBR 10281/03.

130

60 PC

TORNEIRA DE BOIA 3/4 BOIA PARA CAIXA 
DAGUA; DE PLASTICA; PARA SER UTILIZADA 
EM CX. DAGUA; DEVENDO SER ENTREGUE 
COM VARAO DE METAL; PARA ATENDER 
BITOLA DE 3/4"

105

61 BR

TUBO DE PVC RIGIDO PARA ESGOTO PREDIAL; 
MEDINDO 6 METROS DE COMPRIMENTO 
FABRICACAO CONFORME NBR 5688-97; COM 
DIAMETRO NOMINAL DE 40 MM: COM JUNTAS 
SOLDAVEIS; NA COR BRANCА; PARA SER 
USADO EM INSTALACOES PREDIAIS DE 
ESGOTO

45

62 UN.

TUBO DE PVC RIGIDO PARA ESGOTO PREDIAL; 
MEDINDO 6 METROS DE COMPRIMENTO 
FABRICACAO CONFORME NBR 5688-97; COM 
DIAMETRO NOMINAL DE 300 MM; COM PONTA 
E BOLSA; NA COR BRANCA; PARA SER USADO 
EM INSTALACOES PREDIAIS DE ESGOTO

15

63 BR

TUBO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL MEDINDO 6 
METRO DE COMPRIMENTO; FABRICACAO 
CONFORME NBR 5648/97; COM DIAMETRO 
NOMINAL DE 75MM: NA COR MARROM; PARA 
SER UTILIZADO EM INSTALACOES PREDIAIS 
DE ÁGUA FRIA

55

64 BR
TUBO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL MEDINDO 6 
METRO DE COMPRIMENTO; FABRICACAO 

20
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CONFORME NBR 5648/97; COM DIAMETRO 
NOMINAL DE 85 MM; NA COR MARROM; PARA 
SER UTILIZADO EM INSTALACOES PREDIAIS

65 UN.

VEDA ROSCA 18 MM X 50 MT A BASE DE 
RESINA DE P.T.F.E. 
(POLITRETRAFLUORETILENO) 100%; PARA 
SER UTILIZADO EM INSTALACOES PREDIAIS

515

ITEM UNIDADE LOTE 2 - MADEIRA QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

66 ML

CAIBRO DE MADEIRA DA ESPECIE EUCALIPTO, 
SEM FALHAS E OU LASCA DEVIDAMENTE 
RESSECADO EM PROCESSO NATURAL, 
MEDINDO 0,05 X 0,06

225

67 DZ
ESTICADOR 15 CM EXPESSURA X 2,50 MT 
COMPRIMENTO - (DUZIA)

4

68 UN.
MADEIRITE PLASTIFICADO: ESPESSURA 20 MM 
COMPRIMENTO 2,20 X LARGURA 1,10 MT

90

69 DZ
MOURAO DE EUCALIPTO 13 CM DE 
EXPESSURA X 2,20 MT DE COMPRIMENTO 
(DUZIA)

16

70 UN.

PRANCHA DE MADEIRA, DA ESPECIE 
EUCALIPTO NAO APARELHADA, RETILINEA, SE 
FALHAS E OU LASCA DEVIDAMENTE 
RESSECADO EM PROCESSO NATURAL 
MEDINDO 20 CM DE LARG X 6 CM DE ESP X 4,5 
METROS DE COMPRIMENTO

705

71 ML

RIPA DE MADEIRA DA ESPECIE EUCALIPTO, 
RETILINEO, SEM FALHAS OU LASCAS 
DEVIADMENTE RESSECADO EM PROCESSO 
ANTURAL MEDINDO 5,00 X 1,50 CM

375

72 ML

TABUA DE MADEIRA DA ESPECIE CEDRINHO 
APARELHADA, RETILINEA, SEM FALHAS E OU 
LASCA DEVIDAMENTE RESSECADO EM 
PROCESSO NATURAL MEDINDO 30 X 2,5 CM

160

73 ML

TABUA DE MADEIRA DA ESPECIE PINUS NÃO 
APARELHADA, RETILINEA, SEM FALHAS E OU 
LASCA DEVIDAMENTE RESSECADO EM 
PROCESSO NATURAL MEDINDO 30 X 2,5 CM

475

74 ML VIGA EUCALIPTO 6 X 16 185

75 UN.

VIGA DE MADEIRA DA ESPECIE EUCALIPTO, 
RETILINEO, SEM FALHAS E OU 
LASCADEVIDAMENTE RESSECADO EM 
PROCESSO NATURAL MEDINDO 8 CM LARG X 
8CM ESPESSURA X 3,5 MT COMPRIMENTO

65

76 ML

VIGA DE MADEIRA DA ESPECIE EUCALIPTO, 
RETILINEO, SEM FALHAS E OU LASCA 
DEVIDAMENTE RESSECADO EM PROCESSO 
NATURAL MEDINDO 6 X 12

670
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ITEM UNIDADE LOTE 3 - FERRAGEM E ARAMES QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

77 KG
ARAME GALVANIZADO N° 20, DEVERAO SER 
ENTREGUE EM ROLO COM 1 KG

65

78 BR FERRO CONSTRUCAO 1" - 25,0 MM - 12 METROS 39

79 BR
FERRO CONSTRUCAO CA 50 1/2 - BARRA COM 12 
METROS DE COMPRIMENTO

54

80 BR
FERRO CONSTRUCAO CA 5/16, BARRA COM 12 
METROS DE COMPRIMENTO

59

81 BR
FERRO CONSTRUCAO CA 50 1/4 - 6,3 MM - 
BARRA COM 12 METROS DE COMPRIMENTO

69

82 BR
FERRO CONSTRUCAO CA 50 3/8 BARRA COM 12 
METROS DE COMPRIMENTO

69

83 UN.
MALHA ACO Q-92 (10X10), F4,2 MM, COMP. 2,00 
X 3,00

45

84 UN.
MALHA ACO Q-92 (15X15) F4,2 MM COMP. 2,00 X 
3,00

45

85 UN. TRELICA H8 12M 49
 

ITEM UNIDADE
LOTE 4 - FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS
DE APOIO

QUANTIDADE
VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

86 UN.

ALICATE UNIVERSAL TAMANHO 8; 
MATERIAL AÇO CROMO-VANÁDIO; 
FORMATO: MANDÍBULAS PLANAS E 
OVALADAS E CABO ISOLADO PARA 1000V.

25

87 UN.

ARCO DE SERRA TAMANHO DE 8 A 12" 
ACABAMENTO CROMADO CABO 
ERGONÔMICO INJETADO EM POLIPROPILENO 
PERMITE O USO DE LÂMINAS DE 8" A 12"

35

88 UN.

CABO PARA ICARETA OLHO OVAL MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 0,95M. O MATERIAL 
DEVERA SER FORNECIDO DE PRIMEIRA 
LINHA

22

89 UN.

CABO PARA ENXADA OLHO REDONDO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,50M. O 
MATERIAL DEVERA SER FORNECIDO DE 
PRIMEIRA LINHA.

26

90 UN.
CADEADO 25 MM ACO INOXIDAVEL - ABNT 
1010/1020

115

91 UN.
CADEADO 35 MM ACO INOXIDAVEL - ABNT 
1010/1020

95

92 UN.
CADEADO 50 MM ACO INOXIDAVEL - ABNT 
1010/1020

88

93 UN.

CARRINHO DE MAO DE METAL COM PNEU E 
CAMARA CHASSI EM AÇO ZINCADO - ARO DE 
POLIPROPILENO, EIXO 3/4", PNEU E CÂMARA - 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 60 LITROS - 

24
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LARGURA EXTERNA DA CAÇAMBA: 680MM - 
COMPRIMENTO TOTAL: 1320MM - ALTURA: 
545MM

94 UN.

CHAVE AJUSTÁVEL (INGLESA), TAMANHO 6”. 
FORJADA EM AÇO CROMO VANÁDIO E 
TEMPERADA. CABEÇA POLIDA. 
ACABAMENTO FOSFATIZADO. ESCALA 
MARCADA A LASER

22

95 UN.

CHAVE AJUSTÁVEL (INGLESA), TAMANHO 
10”. FORJADA EM AÇO CROMO VANÁDIO E 
TEMPERADA. CABEÇA 
POLIDA.ACABAMENTO FOSFATIZADO. 
ESCALA MARCADA A LASER.

20

96 JG

JOGO DE CHAVE PHILIPS DE 4MM A 10MM 
HASTE EM AÇO CROMO VANÁDIO.HASTE 
NIQUELADA E CROMADA, EM TODA 
EXTENSÃO. - CABO EM POLIPROPILENO

18

97 UN.
DESEMPENADEIRA; DE PLASTICO; ESTRIADA, 
COM CABO; MEDINDO 30 X 18

35

98 UN. DISCO DE CORTE 7 X 1/16 X 7/8 75
99 UN. DISCO DE CORTE P/ FERRO 9 X 1/8 X 7/8" 65
100 UN. DISCO DESBASTE 7 X 1/4 X 7/8 65

101 UN.

DISCO DIAMANTADO PARA SERRA 
MARMORE; COM DIAMETRO DE 110MM; COM 
DIAMETRO DO FURO CENTRAL DE 20MM; DO 
TIPO TURBO, CORTE SECO E REFRIGERADO, 
COM INDICACOES DE USO E SEGURANCA, DE 
ACORDO COM NORMA INT. EN13236; COM 
GRANULOMETRIA NUMERO PARA USO EM 
SERRA MARMORE ELETRICA. PARA 
DESBASTE DE CORTE DE CERAMICA, 
MARMORE, GRANITO, PEDRAS NATURAIS E 
PORCELANA.

145

102 UN. DISCO P/ POLICORTE 12" X 1/8 X 5/8" 75

103 UN.

ENXADA DE ACO DE ALTA QUALIDADEL, 
COM APROXIMADAMENTE 34 CM DE 
COMPRIMENTO COM CABO DE MADEIRA DE 
NO MÍNIMO 150 CM.

50

104 UN.
ENXADAO LARGO 2,5 LIBRAS X 140 MM, COM 
CABO DE MADEIRA MEDINDO 1,50 M

32

105 UN.

ESCADA DE ALUMÍNIO 8 DEGRAUS.ALCANÇA 
UMA ALTURA MÁXIMA DE 2. 22M.SUPORTA 
ATE 120 KG. SAPATAS ANTIDERRAPANTES; 
TRAVA DE SEGURANÇA EM ALUMÍNIO COM 
ARTICULAÇÃO LATERAL E SISTEMA DE 
SUSTENTAÇÃO TRASEIRA EM X.

25

106 UN.

ESCADA EXTENSIVA DE ALUMÍNIO 16 
DEGRAUS 2X8, REFORÇADA E AJUSTAVEL 
-ALTURA MAXIMA DA ESCADA ESTENDIDA 
:3,94M; ALTURA DA ESCADA FECHADA 2, 
57M.SUPORTA ATÉ 120 KG.

16
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107 UN.

FACA PARA ROÇADEIRA 2 PONTAS: 355 X 2,0 
X 20MM, FURO DE 20MM, ESPESSURA MÍNIMA 
DE 2,0 MM, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 355 
MM

150

108 UN.

FACA PARA ROÇADEIRA 2 PONTAS: 355 X 2,0 
X 25MM, FURO DE 25MM, ESPESSURA MÍNIMA 
DE 2,0 MM, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 355 
MM

360

109 UN.
FOICE ROCADEIRA, COM OLHO DE 32 MM DE 
DIAMETRO E CABO DE MADEIRA DE 120 CM, 
PINTURA EM VERNIZ TRANSPARENTE

25

110 UN.

GARRAFAO TÉRMICA 3 LITROS BOCAL 
REMOVÍVEL, FACILITA A COLOCAÇÃO DE 
GELO. ROLHA DOSADORA. ALÇA 
ERGONÔMICA E FÁCIL DE CARREGAR MAIOR 
DURABILIDADE E CONSERVAÇÃO TÉRMICA 
COPO MULTIUSO. - MATERIAL: PLÁSTICO

51

111 UN.

GARRAFAO TÉRMICA 5 LITROS BOCAL 
REMOVÍVEL, FACILITA A COLOCAÇÃO DE 
GELO. ROLHA DOSADORA. ALÇA 
ERGONÔMICA E FÁCIL DE CARREGAR MAIOR 
DURABILIDADE E CONSERVAÇÃO TÉRMICA 
COPO MULTIUSO. - MATERIAL: PLÁSTICO

43

112 UN

JOGO DE CHAVE DE FENDA DE PONTA 
CHATA HASTE EM AÇO CROMO-VANÁDIO. 
CABO INJETADO DE 4 MM A 10MM HASTE 
NIQUELADA E CROMADA, EM TODA 
EXTENSÃO. - CABO EM POLIPROPILENO

38

113 UN.

LÂMINA DE SERRA MANUAL; EM ACO 
RAPIDO BI-METAL; COM 24 DENTES POR 25 
MM; MEDINDO (C X L X E) (300 X 13 X 0,60) 
MM - 12 X 1/2 X 0,024¨

140

114 UN.

LANTERNA TÁTICA COM LUZ NEGRA E LUZ 
BRANCA. EQUIPADA COM LED CREE T6. LED 
UV ULTRA VIOLETA COM ZOOM, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 14,5 0 CM 
RECARREGÁVEL E CARREGADOR DE 
PAREDE.

24

115 UN.
LÁPIS PARA CARPINTEIRO TAMANHO: 180 
MM DE COMPRIMENTO MATERIAL: MADEIRA

30

116 UN.

LIMA ESPECIAL P/ ENXADA 200 MM X 8" - 
LIMA CHATA, ESPECIAL PARA ENXADA, 
MEDINDO 200MM X 8" PARA DESBASTAR E 
AFIAR FERRAMENTAS

55

117 UN.

MARRETA; EM ACO ESPECIAL FORJADO E 
TEMPERADO; NO FORMATO RETANGULAR; 
ACABAMENTO PINTADO; FACE POLIDA; 
PESANDO 3,0 KGS; COM CABO DE MADEIRA

30

118 UN.
MARRETA; EM ACO FORJADO ESPECIAL; COM 
260 MM DE COMPRIMENTO 
APROXIMADAMENTE; ACABAMENTO 

25
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FOSFATIZADO; CABECA POLIDA; PESANDO 
0,5KG COM CABO DE MADEIRA

119 UN.
MARTELO DE UNHA 29 MM, CABEÇA EM AÇO 
ESPECIAL POLIDA, CABO EM MADEIRA 
ENVERNIZADO, PESO DO PRODUTO 1,00 KG

42

120 UN.

PÁ DE BICO Nº 4, DE ACO COM CABO. 
LARGURA APROXIMADA:265 MM 
COMPRIMENTO ÚTIL DA PÁ:322 MM; 
MATERIAL DO CABO:MADEIRA; 
COMPRIMENTO APROXIMADO DO CABO:1,5 
MM

40

121 UN.

PICARETA COM CABO DE MADEIRA: 
MATERIAL DA LÂMINA AÇO CARBONO COM 
CABO DE MADEIRA MEDIDA DO OLHO 70 X 45 
MM TAMANHO DO CABO 90 CM

21

122 UN.

PRUMO PARA PEDREIRO EM LATAO 
ENCHIMENTO INTERNO C/ CHUMBO N. 3 
PESANDO 500 GRAMAS COM CORDAO EM 
ALGODAO MEDINDO 1,80 E TACO

25

123 UN.
RASTELO FERRO REFORÇADO CURVO 14 
DENTES COM CABO DE 1,20M

45

124 UN. TALHADEIRA CHATA 10" EM ACO FORJADO 40

125 UN.
TORQUES; DE ACO FORJADO E TEMPERADO; 
MEDINDO 12"; COM ACABAMENTO PINTADO; 
MANDIBULA AFIADA

22

126 UN.
TRENA; DE METAL; FITA DE ACO 3/4 POL OU 
19MM, COM TRAVA; DE 5 METROS

59

ITEM UNIDADE
LOTE 5 – MATERIAL DE CONSTRUCAO E 
ACABAMENTO

QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

127 UN.
ADAPTADOR MACHO E FÊMEA PARA 
MANGUEIRA - ENGATE RAPIDO, ADAPTADOR 
COM ROSCA 3/4 E BUCHA DE REDUÇÃO PARA 1/2.

97

128 RL ARAME FARPADO C/ 500 MT 26

129 UN.
ASSENTO SANITÁRIO UNIVERSAL OVAL 
ALMOFADADO

190

130 UN.
CAIXA D´ÁGUA, DE POLIETILENO, CAPACIDADE 
DE 500 LITROS

38

131 RL

CORDA EM POLIPROPILENO TORCIDO 
(MULTIFILAMENTO) DIÂMETRO: 12 MM; 
RESISTÊNCIA: 2.000 ± 10% KGF; COMPRIMENTO: 
150 M (PEÇA SEM EMENDAS); COR: CLARA

5

132 JG
JOGO DE DOBRADIÇA 3.1/2” DE INOX COM 3 
PECAS E PARAFUSOS.

95

133 UN.

FECHADURA EXTERNA, DE DIVERSAS MARCAS, 
COM MAÇANETA. KIT PARAFUSO PARA 
FIXAÇÃO. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE.

100

134 UN. FECHADURA INTERNA, DE DIVERSAS MARCAS, 135
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COM MAÇANETA. KIT PARAFUSO PARA 
FIXAÇÃO. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE.

135 M² FORRO PVC 790

136 KIT
KIT VASO SANITÁRIO COM CAIXA ACOPLADA 6 
LITROS COM SIMPLES ACIONAMENTO. COR 
BRANCA.MATERIAL PORCELANA

39

137 CJ

LAVATÓRIO COM COLUNA COR BRANCA 
TAMANHO PADRAO. DIMENSÕES DO PRODUTO 
35P X 46,5L X 80A CENTÍMETROS. MATERIAL 
CERAMICA.

65

138 ML
MANGUEIRA PARA JARDIM TRANÇADA 
REFORÇADA DE 1/2, COM PAREDE DE 3 MM.

1170

139 M²
PISO CERÂMICO 45X45 - TIPOS A (CORES A 
DEFINIR)

220

140 UN.
PORTA LAMINADA 2.15X75X12 
DIREITA/ESQUERDA

45

141 UN. PORTA MADEIRA - 210X80CM - ENCABEÇADA 105
142 UN. PORTA MADEIRA - PINTURA - 210X80CM 135

143 KG
PREGO 19 X 36 C/ CABECA EMBALADOS EM SACO 
PLASTICO REFORCADO DE 1 KG

40

144 KG
PREGO 20 X 42 C/ CABECA EMBALADOS EM SACO 
PLASTICO REFORCADO DE 1 KG

40

145 KG
PREGO 26 X 72 COM CABECA EMBALADOS EM 
SACO PLASTICO REFORCADO DE 1 KG

70

146 UN. RALO SIFONADO QUADRADO 85
147 UN. RALO SIFONADO REDONDO 85

148 KG
REJUNTE- EMBALAGEM DE 1KG- CORES A 
DEFINIR

52

149 UN. REPARO VÁLVULA DE DESCARGA DOCOL 1.1/2 90
150 REPARO VÁLVULA DESCARGA HYDRA 90

151 M²
REVESTIMENTO CERÂMICO 20X30 - TIPO A 
(CORES A DEFINIR)

160

152 MT RODA FORRO PVC 150
153 UN. TELHA DE BARRO ROMANA 2200
154 UN. TELHA FIBROCIMENTO – 2,44X1,10MX5MM 610

155 UN

TIJOLO CERAMICO COMUM MACICO PARA 
ALVENARIA; MEDINDO (5X10X20) CM=(AXLXC); 
TIPO COMUM, FABRICADO CONFORME NORMAS 
NBR/ABNT VIGENTES;

9500

156 UN.
VÁLVULA DESCARGA COM ACABAMENTO 
BRANCO ABS

92

157 UN.

VASO SANITÁRIO CONVENCIONAL MATERIAL: 
CERÂMICA; ALTURA APROXIMADA: 38 CM; 
LARGURA APROXIMADA: 37,5 CM; 
COMPRIMENTO APROXIMADA: 47,5 CM

68

158 UN.
VEDA CALHA ADESIVO VEDADOR DE 
CALHA300ML/280G

70
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ITEM UNIDADE LOTE 6 – TUBO CERAMICO QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

159 UN. TUBO CERAMICO DN 100 MM X 1,00 210
160 UN. TUBO CERAMICO DN 150 MM X 1,00 110
161 UN. TUBO CERAMICO DN 200 MM X 1,00 110

ITEM UNIDADE LOTE 7 – BLOCOS E CANALETAS QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

162 UN. BLOCO CONCRETO 10X20X40 6.200
163 UN. BLOCO CONCRETO 15X20X40 6.200
164 UN. BLOCO CONCRETO 20X20X40 7.700
165 UN. CANALETA DE CONCRETO 15 X 20 X 40 3.000

ITEM UNIDADE LOTE 8 – PINTURA QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

166 SC CAL CH I (CAL HIDRATADA TIPO I) – 20 KG 415

167 GL

TINTA ESMALTE SINTÉTICO DE PRIMEIRA 
LINHA GALAO DE 3,6 LITROS RESISTENTE ÀS 
INTEMPÉRIES, ACABAMENTO ALTO BRILHO 
PARA USO INTERNO E EXTERNO. TINTAS À 
BASE DE RESINAS ALQUÍDICAS; LAVÁVEL. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, DA VALIDADE. A TINTA 
DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT. NA 
CONTRATAÇÃO SERÁ INFORMADA A COR QUE 
DEVERÁ SER FORNECIDA.

190

168 UN TINTA EM SPRAY USO GERAL 360 ML 100

ITEM UNIDADE LOTE 9 – ELETRODOS QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

169 KG ELETRODO 2,50 MM 6013 30
170 KG ELETRODO PARA CORTE E CHANFRO 4,00MM 20
171 KG ELETRODO PARA SOLDA 2,50 MM 7018 22
172 KG ELETRODO PARA SOLDA 3,25 MM 6013 22
173 KG ELETRODO PARA SOLDA 3,25 MM 7018 22
174 KG ELETRODO PARA SOLDA 4,00 MM 7018 22

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal nº 

14.133/21)

4.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de materiais de construção em geral, abrangendo itens das 

seguintes linhas: hidráulica, pintura, acabamento, ferramentas, ferragens, madeiras e equipamentos diversos, com o 

objetivo de atender às demandas operacionais e de manutenção de diversos setores da Prefeitura Municipal de 

Caconde.
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4.2. A solução contempla o fornecimento contínuo e fracionado desses materiais, conforme solicitação dos setores 

demandantes, de forma a garantir o pleno funcionamento das atividades administrativas e operacionais da 

administração pública municipal.

4.3. A aquisição visa suprir as necessidades de manutenção preventiva e corretiva de bens imóveis públicos, como 

escolas, unidades de saúde, praças, vias públicas, prédios administrativos, além de apoiar a execução de pequenos 

reparos, reformas e melhorias estruturais em geral.

4.4. Com isso, busca-se assegurar a eficiência e a continuidade dos serviços públicos essenciais prestados à população, 

promovendo melhores condições de trabalho aos servidores, maior segurança nas estruturas públicas e qualidade no 

atendimento aos cidadãos.

4.5. O fornecimento deverá ocorrer conforme especificações, quantidades e prazos estabelecidos no Termo de 

Referência e nos demais documentos do processo licitatório, respeitando-se os princípios da economicidade, 

eficiência, legalidade e interesse público.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/21)

 Garantia da contratação: Não precisa ser oferecida.

 Exigência de amostras/protótipo: Não exigida.

 Parcelamento do objeto: Será por lote, fracionado, conforme solicitação de setores demandantes em objetos 

por similaridade. 

 Prazo de Vigência: O contrato terá duração de 12 meses, contados a partir da assinatura.

 Prorrogação: O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados, a partir da assinatura do contrato, na 

forma do Decreto Municipal nº 4.079/2025,e poderá ser prorrogado em sua integralidade.

 Requisitos Legais: A contratação deverá observar as disposições da Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas 

aplicáveis.

 Adjudicação: O objeto será adjudicado por lote, de forma a garantir a padronização e a economicidade da 

contratação. As entregas serão realizadas de forma parcelada, conforme a necessidade das secretarias 

municipais, durante o prazo de vigência do contrato ou da Ata de Registro de Preços.
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 Padrões de qualidade: Todos os materiais deverão ser novos, de primeira qualidade, acondicionados em suas 

embalagens originais, devidamente rotulados, apresentando validade (quando aplicável), além de atenderem 

às normas técnicas específicas (ABNT, INMETRO ou outras exigidas na planilha de itens).

a)Atendimento às normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e às regulamentações do INMETRO 

(Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia) para os LOTES: 1,3,4,5,8 E 9, justifica-se pela 

necessidade de garantir a qualidade, segurança, desempenho e durabilidade dos materiais utilizados nas das obras e 

melhorias realizadas executados pela Prefeitura de Caconde. 

b)Os materiais de construção em geral, incluindo itens hidráulicos, de pintura, acabamentos, revestimentos, 

ferramentas, ferragens, possuem impacto direto na segurança estrutural, funcionalidade e vida útil das edificações e 

intervenções públicas. O atendimento às normas técnicas vigentes assegura que tais produtos atendam a requisitos 

mínimos de desempenho, resistência, estanqueidade, precisão e confiabilidade, conforme aplicável a cada categoria. 

c)Além disso, a observância das certificações e regulamentações do INMETRO é essencial para garantir que os 

produtos comercializados estejam em conformidade com os programas de avaliação da conformidade compulsórios ou 

voluntários, evitando riscos ao erário decorrente da aquisição de materiais inadequados, defeituosos ou fora de 

especificação.

d) Importante destacar que a exigência de conformidade com normas técnicas não configura restrição indevida à 

competitividade, uma vez que:

-Trata-se de requisito amplamente adotado no mercado nacional; 

-As normas da ABNT são de acesso público e aplicáveis a todos os fabricantes e fornecedores; 

-Há diversos fornecedores aptos a atender tais exigências, garantindo ampla concorrência; 

-A exigência está alinhada ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa, previsto na legislação de licitações. 

e)Ademais, a não observância dessas normas pode acarretar prejuízos significativos à Administração Pública, tais 

como retrabalho, aumento de custos de manutenção, riscos à segurança de usuários e servidores.

f)Dessa forma, a exigência de conformidade com as normas da ABNT e certificações do INMETRO para os lotes: 

1,3,4,5,8 e 9,mostra-se tecnicamente necessária, proporcional e adequada, não representando restrição indevida à 

competitividade, mas sim medida indispensável para assegurar a qualidade das aquisições públicas e o adequado 

atendimento às demandas das obras e melhorias realizadas pelo Município.
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 Garantia de conformidade: Caso sejam identificados produtos em desacordo com as especificações, a 

contratada será obrigada a substituí-los, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem ônus para a 

Administração.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “e” da Lei Federal nº 14.133/21)

 Condições de entrega: A contratada deverá entregar os produtos conforme especificações, no local e prazos 

definidos.

 Prazo de entrega: prazo para a entrega do objeto será entrega em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 

emissão da nota de empenho.

 Local e Horário de Entrega: O objeto deverá ser entregue nos seguintes endereços: 

a) Almoxarifado Central :Avenida Domingos Cândido Vasconcellos Sobrinho n°100 Bairro: Nova Estancia 

b) Almoxarifado Educação: Avenida Henrique Agostineto, nº 563 – Bairro Várzea

c) Almoxarifado da Saúde: Rua Floriano Peixoto, nº205 – Bairro Centro

Em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 7:30 as 10:30 e/ou 13:00 as 16:00, horário local, previamente acordado 

com a Administração.

 Recebimento Provisório e Definitivo: Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega dos materiais, e definitivo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

 Responsabilidades da Contratada:

a) Fornecimento conforme especificações técnicas constantes no Termo de Referência, garantindo a qualidade, a 

integridade e a conformidade dos materiais com as normas técnicas vigentes (ABNT, INMETRO).

b) Entrega dos materiais nos locais designados pela Prefeitura, dentro dos prazos estabelecidos em cada 

requisição/autorização de fornecimento, com transporte, descarregamento e manuseio por conta da contratada.

c) Disponibilização de nota fiscal eletrônica (NF-e) acompanhando cada entrega, contendo a descrição completa dos 

produtos fornecidos, quantidade, unidade, valor unitário e total, e demais dados exigidos pela legislação fiscal.

d) Reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem ônus para a Administração, de materiais entregues com 

defeito, em desacordo com o pedido, danificados ou com vício de fabricação.

e) Manutenção do estoque mínimo dos itens contratados, de modo a garantir o atendimento rápido das requisições 

emitidas pela Prefeitura, dentro dos prazos estipulados no contrato.

f) Garantia dos produtos fornecidos, observando os prazos legais e/ou estipulados em edital, responsabilizando-se por 

eventuais vícios ou defeitos constatados durante o uso dos materiais.

g) Observância às normas de segurança, ambientais e trabalhistas, durante o transporte e entrega dos produtos, quando 

aplicável.
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h) Atendimento eficiente e ágil às solicitações da Administração, mantendo canais de comunicação disponíveis 

durante o horário comercial.

i) Cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, trabalhistas e comerciais, sendo exclusiva a responsabilidade da 

contratada por eventuais danos decorrentes de sua atuação.

j) Previsão de substituição a de qualquer item que, por motivo de descontinuidade de fabricação, esteja em falta no 

mercado, desde que com item equivalente e previamente aprovado pela Administração.

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “f” da Lei 

Federal nº 14.133/21)

 Gestor Marco Aurélio Limonge de Almeida, Anderson Pinheiro de Souza, Cristiano de Carvalho, Samuel 

Douglas Bertolini Magalhães Ronchi, Alderli Ediane Batista,Levi da Silva Vieira, Rosana Mara Vasconcellos 

Remédio, Antônio Augusto Dias de Oliveira, Julierme Rodrigo De Almeida Paula– – cada qual no âmbito de 

seu departamento.

 Fiscal de Contrato: Sildineia Cristina Novais respondendo pelos Departamento de: Administração, Turismo, 

Esporte, Obras, Meio Ambiente, Agricultura e Assistência Social.

 Fiscal de Contrato: Silvano Novais respondendo pelo Departamento de Saúde. 

 Fiscal de Contrato: Alex Lourenço respondendo pelo Departamento de Educação 

 Responsabilidades: O fiscal e o gestor garantirão o cumprimento do contrato conforme diretrizes legais.

8. PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “g” da Lei Federal nº 14.133/21)

 Forma de pagamento: Pagamento mediante apresentação de nota fiscal, conforme a entrega dos materiais. O 

pagamento será feito após atesto do fiscal do contrato, como previsto na Lei 14.133/21.

 Prazo para pagamento: 30 dias após emissão da nota fiscal.

 Reajuste: Os preços serão fixos por 12 meses, com reajuste após esse período conforme IPCA (quando 

cabível).

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h” da Lei 

Federal nº 14.133/21)
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9.1.A seleção do fornecedor será realizada conforme os critérios estabelecidos no edital, observando os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Exigências de habilitação: O fornecedor deverá comprovar as seguintes condições mínimas:

 Habilitação jurídica: apresentação de documentos que comprovem a regular constituição da empresa, 

conforme legislação vigente.

 Regularidade fiscal e trabalhista: comprovação de inscrição no CNPJ, regularidade junto à Receita Federal, 

Estadual e Municipal, além de certidões negativas de débitos trabalhistas.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j” da Lei Federal nº 14.133/21)

10.1. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA), garantindo conformidade com as diretrizes 

estratégicas da instituição e otimizando recursos para a aquisição de soluções tecnológicas, estabelecido pelo Decreto 

Municipal n° 3958 de 16/02/2024.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i” da Lei Federal nº 

14.133/21)

11.1.O valor total estimado para a contratação é conforme levantamento de preços e pesquisas de mercado realizadas 

pelo departamento de compras. R$.925.307,99(novecentos e vinte e cinco mil, trezentos e sete reais e noventa e nove 

centavos). 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 - Todas as condições deste Termo de Referência deverão ser cumpridas integralmente pela contratada;

12.2 - O descumprimento de qualquer item poderá resultar em penalidades previstas no contrato;

12.3 - As questões omissas serão tratadas conforme a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos). 

Caconde, 24 de março de 2026.

________________________________________                                                          ____________________________________
          Diretor de Obras e Serv. Urbanos                                                                   Administrador Distrital

        _____________________________________                                                               ______________________________________
                  Diretor de Turismo                                                                                         Diretor de Agricultura
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          ___________________________________   _____________________________________
               Diretor de Meio Ambiente                                                                                   Diretor de Esporte

          _____________________________________                                      _____________________________________
           Diretora de Educação e Cultura                                                                            Diretor de Saú de

________________________________________                                                            __________________________________________
Diretora da Assistência Social                                                                      Diretor de Administração

ANEXO II

Minuta da Ata de Registro de Preços

PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE,  inscrita no CNPJ/MF sob nº. 45.767.829/0001-52, 
com sede na Rua Duque de Caxias, nº 236, Centro, CEP 13.770-059, na cidade de Caconde/Estado de São Paulo, 
neste  ato  representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  José  Afonso  de  Paiva,  doravante  denominado 
GERENCIADOR e a empresa XXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na Rua Xxxxx Xxxxxx, XXXX, Xxxxxxx, Xxxxxx/XX, 
CEP  xxxx,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº.  00.000.000/0000-00,  doravante  denominada  DETENTOR,  neste  ato 
representada por XXXXX XXXXXXXX, resolvem celebrar esta Ata de Registro de Preços, a qual vincula as partes, 
em  decorrência  do  Processo  nº  00011/2026,  referente  ao  Pregão  Eletrô nico  nº  0004/2026,  mediante  as 
cláusulas a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS
1.1 - Fazem parte desta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, todos os elementos que 
compõ em o processo de licitação nº 00011/2026, inclusive a proposta apresentada pela DETENTORA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 – Está  Ata de Registro de Preço tem por objeto  o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃ O DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÕ ES EM GERAL: PINTURA, HIDRÁ ULICOS, ACABAMENTO, REVESTIMENTO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
PARA ATENDER DIVERSOS SETORES, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

2.2 - Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à  entrega dos produtos, encargos sociais, 
ferramental,  equipamentos,  transporte,  translado  dos  materiais  a  serem  utilizados,  assistência  té cnica, 
benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer outras incidências.

2.3  -  A  ARP  poderá  sofrer  alteraçõ es,  obedecidas  à s  disposiçõ es  contidas  no  Art.  22,  da  Lei  Federal  n.º 
14.133/2021, e suas alteraçõ es posteriores.
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2.4 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo do(a) fornecimento registrado(s), cabendo a Prefeitura promover as 
necessá rias negociaçõ es junto a(s) empresa(s) vencedora(s), desde que hipó teses do Art. 25, §8º da Lei Federal 
n.º 14.133/21

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

3.1  -  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  observará  integralmente  as  regras,  condiçõ es,  especificaçõ es 
técnicas, prazos e demais disposiçõ es estabelecidas no Termo de Referência que a fundamenta.

3.2 - Os produtos serão solicitados conforme demanda, de acordo com as necessidades específicas de cada 
departamento solicitante.

3.3  Qualquer  alteração  do  prazo  de  entrega  dependerá  de  prévia  e  expressa  aprovação,  por  escrito,  da 
GERENCIADORA.

3.4 - No ato da entrega, deve ser assinado o canhoto do documento fiscal, romaneio de entrega ou qualquer 
outro comprovante caso seja necessá rio a comprovação da entrega dos produtos.

3.5  -  Os  materiais  deverão  ser  conferidos  no  ato  da  execução,  e,  havendo  alguma  divergência  com  as 
especificaçõ es constantes neste Termo de Referência, o mesmo deverá  ser rejeitado e devolvido ao remetente, 
sem ô nus ao município, devendo promover a substituição dentro das especificaçõ es corretas.

3.6 - Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçõ es 
constantes neste Termo de Referência,  devendo ser substituídos no prazo de 05 dias,  a  contar da data de 
notificação.

3.6.1 - Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA ATA DE REGISTRO PREÇOS
4.1 - A GERENCIADORA exercerá  ampla e irrestrita fiscalização na execução do objeto licitado, a qualquer hora.

 4.2 - A fiscalização da Ata de Registro de Preços será  executada pelo: Sildineia Cristina Novais e Daniel 
Henrique de  Melo Augusto  respondendo pelos  Departamento de:  Administração,  Turismo,  Esporte, 
Obras, Meio Ambiente, Agricultura e Assistência Social.

 Fiscal de Contrato: Silvano Novais respondendo pelo Departamento de Saú de. 
 Fiscal de Contrato: Alex Lourenço respondendo pelo Departamento de Educação 

. 
4.3 - A gestão da Ata de Registro de Preços será  feita pelos Diretores dos Departamentos requisitantes.

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO:
 acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;
 analisar a necessidade de celebração de termo aditivo para prorrogação ou alteração da Ata de Registro 

de Preços, quando julgar necessá rio;
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 propor  ao  Controle  Interno  a  deflagração  de  processo  administrativo  disciplinar,  para  aplicação  de 
penalidades, em decorrência de descumprimento de cláusulas;

  registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução da Ata de Registro de Preços;
 decidir pela necessidade de se proceder a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, à s 

expensas da detentora, no total ou em parte, do objeto licitado em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreçõ es resultantes de sua execução;

 decidir pela rejeição, no todo ou em parte, de serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 
especificaçõ es contidas na Ata de Registro de Preços, observado o termo de referência;

  exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos na Ata de Registro de Preços e 
instrumentos dele decorrentes;

 comunicar  ao  Diretor  responsável,  em  tempo  hábil,  qualquer  ocorrência  que  requeira  tomada  de 
decisõ es ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse pú blico; e,

  analisar a documentação que antecede o pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
 analisar os pedidos de reequilíbrio econô mico-financeiro da Ata de Registro de Preços;
 analisar eventuais alteraçõ es, apó s ouvido o fiscal da Ata;
 analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto licitado;
 acompanhar o desenvolvimento da execução através de relató rios e demais documentos relativos ao 

objeto licitado;
 decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
 Acompanhar o contrato, observando a data da contratação e a data de té rmino do contrato.
  analisar a documentação que antecede o pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7.1 - São obrigaçõ es e responsabilidades da GERENCIADORA:

 promover as condiçõ es necessá rias para a regular entrega do objeto licitado;
 empenhar  os  recursos  necessá rios,  garantindo  o  pagamento  da  nota  fiscal,  respeitada  a  ordem 

cronoló gica;
  fiscalizar a  entrega do objeto,  comunicando à  DETENTORA quaisquer fatos que necessitem de sua 

imediata intervenção;
 controlar e acompanhar toda a execução da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA DETENTORA:

8.1 - Contatar a Prefeitura do Município de Caconde, através do Departamento requisitante e responsável pelo 
recebimento, antes de sua execução, acertando detalhes a fim de evitar transtornos durante a execução do 
mesmo.

8.2 – Entregar os produtos nas condiçõ es estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, termo de referência e 
anexos.

8.3 - Respeitar os prazos previstos nesta Ata de Registro de Preços.
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8.4 - Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto desta Ata de Registro de Preços, sem prévia 
anuência, por escrito, da GERENCIADORA.

8.5 - Comunicar à  GERENCIADORA, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer os produtos;

8.6 - Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçõ es 
assumidas, todas as condiçõ es de habilitação e qualificação exigidas no processo licitató rio.

8.7 - Manter, por todo o período da execução contratual, as condiçõ es que garantiram a sua habilitação, incluída 
a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pú blica.

8.8  -  Os  produtos  deverão  ser  de  excelente  qualidade,  uma  vez  constatado  o  contrá rio,  o  licitado  será  
devidamente notificado para realizar a troca do produto e ou prestar os devidos esclarecimentos.

8.9  –Manter  durante todo o  período de vigência  desta Ata  de Registro de Preços,  todas  as  condiçõ es  que 
ensejaram a sua habilitação na licitação e contratação, inclusive o cadastro regular nos ó rgãos competentes; 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
 
9.1 - A GERENCIADORA pagará  à  DETENTORA a importância de R$ xxxxxxxxxx, referente à  (INFORMAR CADA 
MATERIAL COM VALOR UNITÁ RIO E VALOR TOTAL).

9.2 -  A Prefeitura Municipal  de Caconde efetuará  o  pagamento em até  30 (trinta) dias apó s  a entrega dos 
produtos  solicitados,  mediante  apresentação  das  respectivas  Notas  Fiscais,  devidamente  “laudadas”  pelo 
Departamento requisitante.

9.3 - Deverá  constar no documento fiscal o nú mero do Pregão,  o nú mero da nota de empenho, bem como 
Banco, nº da agência Bancá ria e nº da Conta Corrente, sem os quais o pagamento ficará  retido por falta de 
informação fundamental.

9.4  -  Se  forem  constatados  erros  no  Documento  Fiscal,  suspender-se-á  o  prazo  de  vencimento  previsto, 
voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do documento corrigido.

9.5 - Verificando-se a existência de responsabilidade subsidiá ria ou solidá ria por parte da GERENCIADORA em 
relação a algum débito previdenciá rio ou trabalhista da DETENTORA, a fim de garantir o ressarcimento dos 
valores e indenizaçõ es devidos à  Administração em decorrência da citada responsabilidade, a GERENCIADORA 
se reserva o direito de reter o valor correspondente quando da liberação do pagamento.

9.6 -  Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o mesmo CNPJ constante na 
proposta que originou esta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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10.1 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá , garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes  e/ou  adjudicatá rios  as  seguintes  sançõ es,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e  criminal: 
advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com Prefeitura do Município de Caconde e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú blica.

10.2 - A penalidade de advertência será  aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 
I do art.  155, da Lei nº 14.133/21, qual seja,  dar causa à  inexecução parcial da Ata de Registro de Preços, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

10.3 - A DETENTORA estará  sujeita à  penalidade de multa, observado:

I – 0,5 % (meio por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor total do(s) produto(s), pelo 
atraso na entrega entregue(s) com atraso;
§ 3º. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse pú blico, a GERENCIADORA poderá  aplicar 
à  DETENTORA outras sançõ es ou até  mesmo iniciar o processo de extinção da Ata de Registro de Preços.

§  4º.  Os  valores  correspondentes à  prá tica  de infraçõ es  serão  retidos e  deduzidos do pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura, apó s o que será  a DETENTORA notificada para, querendo, apresentar defesa administrativa, no 
prazo de 15 (quinze) dias ú teis.

§  5º.  Os  valores  retidos  pela  prá tica  de  infraçõ es  poderão,  apó s  regular  processo  administrativo,  ser 
convertidos em multa pela autoridade competente.

§ 6º. A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas,  será  realizada com a incidência de 
correção monetá ria, sem aplicação de juros de mora.

§ 7º. Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, os valores relativos à  
multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, a GERENCIADORA encaminhará , no primeiro 
dia  ú til  apó s  vencidos  os  prazos  estipulados  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços,  notificação  de  cobrança  à  
DETENTORA, que deverá  fazer o recolhimento aos cofres pú blicos até  o 5º (quinto) dia ú til a partir de seu 
recebimento, sob pena de cobrança judicial, observando que:

– as multas previstas nesta Ata de Registro de Preços são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os 
limites incidentes sobre cada uma delas; e

– na hipó tese de a DETENTORA não efetuar o recolhimento da notificação de cobrança, a  GERENCIADORA 
inscreverá  o valor em dívida ativa.

§ 8º. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com Prefeitura de Caconde será  aplicada, pelo prazo 
máximo de 3 (trê s) anos, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) sob o saldo remanescente do contrato, 
nos seguintes casos:

- dar causa à  inexecução parcial do contrato que cause grave dano à  Administração,  ao funcionamento dos 
serviços pú blicos ou ao interesse coletivo;

- dar causa à  inexecução total do contrato;
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-  não  celebrar o contrato ou não  entregar  a  documentação  exigida para a  contratação,  quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;

- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

–  não  substituir  ou  refazer,  no  prazo  estipulado,  os  serviços  recusados  pela  GERENCIADORA;  e/ou  VI  – 
descumprir os prazos e condiçõ es previstas neste contrato.
§ 9º. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú blica será  
aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei
n. 14.133/2021, nos seguintes casos:

– apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;

– fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

– comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza; IV – praticar atos ilícitos com vistas 
a frustrar os objetivos da licitação;
V – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.

§ 10. Na aplicação das sançõ es serão considerados: I – a natureza e a gravidade da infração cometida;
– as peculiaridades do caso concreto;

– as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

– os danos que dela provierem para a Administração Pú blica;

– a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõ es dos ó rgãos 
de controle.

§  11.  É  admitida  a  reabilitação  do  contratado  perante  Prefeitura  do  Município  de  Caconde,  no  caso  de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú blica, exigindo, cumulativamente, 
os seguintes requisitos:

I - reparação integral do dano causado à  Administração Pú blica; II - pagamento da multa;
- transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

- cumprimento das condiçõ es de reabilitação definidas no ato punitivo;

- aná lise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos.

§ 12. As sançõ es de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
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§  13.  Na  aplicação  das  penalidades  acima  serão  admitidos  os  recursos  previstos  em  lei,  observando-se  o 
contraditó rio e a ampla defesa.

§  14.  Ocorrendo  caso  fortuito  ou  força  maior,  regularmente  comprovado  e  aceito  pela  CONTRATANTE,  a 
CONTRATADA ficará  isenta das penalidades.

10.3 - A recusa injustificada do adjudicatá rio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  caracterizará  o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará  à s penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 - A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ensejará  a rescisão da ATA, nos termos dos 
artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/21, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,  e sem 
prejuízo do disposto no artigo 155 do mesmo ordenamento legal.

§ 2º. O descumprimento, por parte da DETENTORA, de suas obrigaçõ es legais e/ou contratuais assegurará  a 
GERENCIADORA o direito de extinguir a Ata de Registro de Preços a qualquer tempo, independentemente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

§ 3º. Caso o valor do prejuízo da  GERENCIADORA advindo da extinção contratual por culpa da DETENTORA 
exceder o valor da Cláusula Penal prevista no pará grafo anterior, esta valerá  como mínimo de indenização, na 
forma do disposto no art. 416, pará grafo ú nico, do Có digo Civil.

§  4º.  A  extinção  determinada  por  ato  unilateral  da  Administração  e  a  extinção  consensual  deverão  ser 
precedidas  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da  autoridade  competente  e  reduzidas  a  termo  no 
respectivo processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ENCARGOS
12.1 - As despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução deste contrato ficarão a cargo da DETENTORA, bem como a correta aplicação da legislação atinente à  
segurança, à  higiene e à  medicina do trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS
13.1 -  Esta  Ata de Registro de Preços  rege-se  pelas disposiçõ es  expressas  na Lei  nº  14.133/2021 e pelos 
preceitos de direito pú blico, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposiçõ es de direito privado.

Parágrafo  ú nico.  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  à  luz  da  referida  Lei,  recorrendo-se  à  analogia,  aos 
costumes e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS
14.1 - Esta Ata de Registro de Preços terá  os seguintes prazos:
I  –  de vigência:  A presente Ata de Registro de Preços terá  validade até  12 meses a  partir  de xx/xx/20xx, 
podendo ser renovado por igual período, conforme dispõ e o art. 84 da Lei 14.133/21.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES
15.1 - Durante a vigência desta ata, os Detentores das Atas de Registro de Preços, poderão ser convocados a 
firmarem termo de contrato com o ó rgão, devendo fazê -lo em, no máximo, 5 (cinco) dias ú teis a contar da 
comunicação ou, no decurso desse prazo, devidamente fundamentado, apresentar pedido de prorrogação.

15.2 - Para firmar o instrumento de Contrato, o beneficiá rio deverá  comprovar a manutenção das mesmas 
condiçõ es de habilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD (LEI Nº 
13.709, de 14, de agosto de 2.018)
16.1 - As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).

16.2 - O tratamento de dados pessoais dar-se-á  de acordo com as bases legais previstas nas hipó teses dos 
artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 à s quais se submeterão os serviços, e para propó sitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular.

16.3  -  A  DETENTORA obriga-se  ao  dever  de  proteção,  confidencialidade,  sigilo  de  toda informação,  dados 
pessoais  e  base  de  dados  a  que  tiver  acesso,  nos  termos  da  LGPD,  suas  alteraçõ es  e  regulamentaçõ es 
posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.

16.4 - A DETENTORA não poderá  se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham 
acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.

16.5  -  Em  caso  de  necessidade  de  coleta  de  dados  pessoais  dos  titulares  mediante  consentimento, 
indispensáveis  à  pró pria  prestação  do serviço,  esta  será  realizada apó s  prévia  aprovação  da Prefeitura do 
Município de Caconde responsabilizando-se a DETENTORA pela obtenção e gestão.

16.6  -  A  DETENTORA  obriga-se  a  implementar  medidas  técnicas  e  administrativas  aptas  a  promover  a 
segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados 
que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que 
causem  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou  qualquer  outra  forma  de  tratamento  inadequado ou 
ilícito;  tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual  o  objeto do contrato ou à  Prefeitura do Município de 
Caconde está  exposta.

16.7 - A DETENTORA deverá  manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como 
aqueles compartilhados, com condiçõ es de rastreabilidade e de prova eletrô nica a qualquer tempo.

PARÁ GRAFO Ú NICO: A DETENTORA deverá , sempre que solicitado, disponibilizar toda a informação necessá ria 
para demonstrar o cumprimento das obrigaçõ es relacionadas à  sistemá tica de proteção de dados, bem como 
prestar  toda  e  qualquer  informação  e  documentação  que  comprovem  a  implementação  dos  requisitos  de 
segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como 
os demais dispositivos legais aplicáveis.
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16.8 - A DETENTORA se responsabilizará  por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou 
prestadores  de  serviços  que,  no  exercício  das  suas  atividades,  tenham  acesso  e/ou  conhecimento  da 
informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, assumindo o 
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados

16.9 - A DETENTORA não poderá  disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, 
informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste 
instrumento contratual.

PARAGRÁ FO  Ú NICO:  Caso  autorizada  transmissão  de  dados  pela  DETENTORA  a  terceiros,  as  informaçõ es 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessá rio para o fiel desempenho da execução 
do instrumento contratual.

16.10 - A DETENTORA deverá  adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos 
durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de 
mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares 
dos dados.

16.11 - A DETENTORA deverá  comunicar formalmente e de imediato à  Prefeitura do Município de Caconde a 
ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou 
dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificaçõ es ou inspeçõ es.

PARAGRÁ FO  Ú NICO:  A  comunicação  acima  mencionada  não  eximirá  a  DETENTORA  das  obrigaçõ es,  e/ou 
sançõ es que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

16.12 - A DETENTORA ficará  obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer 
dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sançõ es aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento 
inadequado dos dados pessoais compartilhados pela Prefeitura do Município de Caconde para as finalidades 
pretendidas neste contrato.

16.13 -  A DETENTORA ficará  obrigada a  assumir total  responsabilidade pelos danos patrimoniais,  morais, 
individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigaçõ es legais no 
processo de tratamento dos dados compartilhados pela Prefeitura do Município de Caconde.

PARAGRÁ FO Ú NICO: Eventuais responsabilidades serão  apuradas de acordo com o que dispõ e  a  Seção  III, 
Capítulo VI da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  CONTRATANTE,  com  renú ncia  expressa  a  qualquer  outro,  por  mais 
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de 
comum acordo entre as mesmas.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE
ESTADO DE SÃO PAULO

Município de Caconde - Rua Duque de Caxias, 236 - CEP 13770-000 - Caconde/SP
CNPJ 45.767.829/0001-52 - Tel. (19) 3662-7199 - www.caconde.sp.gov.br

___________________________________                               __________________________________
CONTRATANTE           CONTRATADA
José  Afonso de Paiva                                                     Representante da empresa
Prefeito Municipal                                                        

Testemunhas:
1)Ass.: _____________________________                  2)Ass.:____________________________
   Nome:                                                             Nome:

   RG nº.:                                                              RG nº.:
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

(CONTRATOS)

CONTRATANTE: ____________________________________________________

CONTRATADO: _____________________________________________________

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________

OBJETO: ___________________________________________________________

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________

Pelo presente TERMO, nó s, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a aná lise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá  pelo sistema eletrô nico;

b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo có pias  das  manifestaçõ es  de  interesse, 

Despachos e Decisõ es, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrô nico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrô nico, todos os Despachos e Decisõ es que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diá rio Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Có digo de Processo Civil;

d)  as  informaçõ es  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante estão  cadastradas  no  mó dulo  eletrô nico  do 

“Cadastro  Corporativo  TCESP –  CadTCESP”, nos  termos previstos  no Artigo  2º  das  Instruçõ es  nº01/2020, 

conforme “Declaração(õ es) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é  de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até  seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber.
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LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

(*) Facultativo. Indicar quando já  constituído, informando, inclusive, o endereço eletrô nico.
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GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: 
Cargo: 
Assinatura:  ___________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob     sua     responsabilidade:   Fiscal do Contrato      

Nome: 

Cargo: 

Assinatura:                                                                                  

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 

que tenham concorrido para a prá tica do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes 

contratantes; de responsáveis por açõ es de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 

por  processos  licitató rios;  de  responsáveis  por  prestaçõ es  de  contas;  de  responsáveis  com  atribuiçõ es 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

Tribunal. Na hipó tese de prestaçõ es de contas, caso o signatá rio do parecer conclusivo seja distinto daqueles já  

arrolados  como subscritores  do Termo de  Ciência  e  Notificação,  será  ele  objeto  de  notificação  específica. 

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
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ANEXO III 

Minuta do Termo de Contrato

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/2026

xx/xx/xxxx

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

(Processo Administrativo n°...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 

SI A PREFEITURA DA ESTÂ NCIA CLIMÁ TICA DE CACONDE E 

EMPRESA ............................................................. 

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  CLIMÁTICA  DE  CACONDE,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº. 
45.767.829/0001-52,  com  sede  na  Rua  Duque  de  Caxias,  nº  236,  Centro,  CEP  13.770-000,  na  cidade  de 
Caconde/Estado  de  São  Paulo,  neste  ato  representada  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  José  Afonso  de  Paiva, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a)  na  ...................................,  doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato  representado(a)  por 
..................................  (nome  e  função  no  contratado),  conforme  atos  constitutivos  da  empresa  OU procuração 
apresentada  nos  autos,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº  ..............................  e  em  observância  à s 
disposiçõ es da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da dispensa de licitação n. .../...,  mediante as cláusulas e condiçõ es a seguir 
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1 - O presente contrato tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃ O DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕ ES 
EM  GERAL:  PINTURA,  HIDRÁ ULICOS,  ACABAMENTO,  REVESTIMENTO,  FERRAMENTAS  E  EQUIPAMENTOS  PARA 
ATENDER DIVERSOS SETORES, PELO PERÍODO DE 12 MESES, conforme quadro descritivo abaixo:

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD VL. UNIT VL.TOTAL

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.2 - Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos e tributos que eventualmente 
possam incidir sobre os produtos, bem como as demais despesas diretas e indiretas, sem que caiba direito ao 
proponente de reivindicar custos adicionais diretos ou indiretos. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas 
ou indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos, não sendo 
aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título.

1.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõ es contratuais, os acréscimos ou supressõ es 
que se fizerem no objeto contratual, até  25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei nº. 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO.

2.1 - Os produtos serão entregues de acordo com as condiçõ es contidas no Processo nº. 00201/2026 e na 
proposta apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato, em conformidade com o disposto no § 2º 
do art. 89 da Lei n. 14.133/2021.

2.2  -  Os  produtos  sob  a  responsabilidade  da  CONTRATADA  são  aqueles  que  correspondem  aos  que 
efetivamente  forem  executados  em  decorrência  deste  contrato.  As  execuçõ es  que  apresentarem  defeitos 
deverão ser refeitas, sem custos adicionais ao CONTRATANTE.

2.3 -  A falta de funcioná rios e/ou veículos não  poderá  ser  alegada como motivo para a não  execução  não 
eximirá  a  CONTRATADA  das  penalidades  a  que  estará  sujeita  pelo  não  cumprimento  das  condiçõ es 
estabelecidas.

2.4 -  A CONTRATADA só  será  eximida de sua responsabilidade por qualquer evento considerado como danoso 
e/ou  prejudicial  à  regular,  se,  apó s  aná lise  do  CONTRATANTE,  restar  concluído  que  se  trata  de  fato 
imprevisível, dificultoso à  normal execução do contrato, ou previsível, porém de consequências incalculá veis, 
ou ainda, de caso fortuito e força maior, cabendo exclusivamente à  CONTRATADA o encargo de reunir toda 
documentação  necessá ria  à  comprovação  da  ocorrência  dos  fatos  mencionados,  a  ser  apreciada  pelo 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD (LEI Nº
13.709, de 14, de agosto de 2.018).

3.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).

3.2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á  de acordo com as bases legais previstas nas hipó teses dos 
artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 à s quais se submeterão os serviços, e para propó sitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular.

3.3. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados 
pessoais  e  base  de  dados  a  que  tiver  acesso,  nos  termos  da  LGPD,  suas  alteraçõ es  e  regulamentaçõ es 
posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.
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3.4. A CONTRATADA não poderá  se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham 
acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.

3.5. Em  caso  de  necessidade  de  coleta  de  dados  pessoais  dos  titulares  mediante  consentimento, 
indispensáveis  à  pró pria  prestação  do serviço,  esta  será  realizada apó s  prévia  aprovação  da Prefeitura do 
Município de Caconde, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.

3.6. A  CONTRATADA  obriga-se  a  implementar  medidas  técnicas  e  administrativas  aptas  a  promover  a 
segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados 
que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que 
causem  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou  qualquer  outra  forma  de  tratamento  inadequado ou 
ilícito;  tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual  o  objeto do contrato ou à  Prefeitura do Município de 
Caconde está  exposta.

3.7. A CONTRATADA deverá  manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como 
aqueles compartilhados, com condiçõ es de rastreabilidade e de prova eletrô nica a qualquer tempo.
 
3.7.1. A  CONTRATADA  deverá ,  sempre  que  solicitado,  disponibilizar  toda  a  informação  necessá ria  para 
demonstrar o cumprimento das obrigaçõ es relacionadas à  sistemá tica de proteção de dados, bem como prestar 
toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança 
especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais 
dispositivos legais aplicáveis.

3.8. A CONTRATADA se responsabilizará  por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou 
prestadores  de  serviços  que,  no  exercício  das  suas  atividades,  tenham  acesso  e/ou  conhecimento  da 
informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, assumindo o 
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados

3.9. A  CONTRATADA  não  poderá  disponibilizar  ou  transmitir  a  terceiros,  sem  prévia  autorização  por 
escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto 
deste instrumento contratual.

3.9.1. Caso  autorizada  transmissão  de  dados  pela  CONTRATADA  a  terceiros,  as  informaçõ es 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessá rio para o fiel desempenho da execução 
do instrumento contratual.

3.10. A CONTRATADA deverá  adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos 
durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de 
mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares 
dos dados.

3.11. A CONTRATADA deverá  comunicar formalmente e de imediato à  Prefeitura do Município de Caconde a 
ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou 
dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificaçõ es ou inspeçõ es.
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3.11.1. A  comunicação  acima  mencionada  não  eximirá  a  CONTRATADA  das  obrigaçõ es,  e/ou  sançõ es  que 
possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

3.12. Encerrada  a  vigência  do  contrato  ou  apó s  a  satisfação  da  finalidade  pretendida,  a  CONTRATADA 
interromperá  o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pela Prefeitura do Município de Caconde e, em 
no máximo trinta dias,  sob instruçõ es  e  na medida do determinado por este,  eliminará  completamente os 
Dados Pessoais e todas as có pias porventura existentes (seja em formato digital ou físico),  salvo quando a 
CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.

3.13. A CONTRATADA ficará  obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer 
dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sançõ es aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de tratamento 
inadequado dos dados pessoais compartilhados pela Prefeitura do Município de Caconde para as finalidades 
pretendidas neste contrato.

3.14. A CONTRATADA ficará  obrigada a assumir total  responsabilidade pelos danos patrimoniais,  morais, 
individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigaçõ es legais no 
processo de tratamento dos dados compartilhados pela Prefeitura do Município de Caconde.

3.14.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõ e a Seção III, Capítulo VI da Lei 
nº 13.709/2018.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO.

4.1 - O valor total do presente contrato é  de  R$ ________ (__________________), sendo o lote _________, e onerará  os 
recursos  orçamentá rios  e  financeiros  reservados  nos  elementos  de  despesa  do  orçamento  vigente  da 
CONTRATANTE.

4.2 -  A Prefeitura Municipal  de Caconde efetuará  o  pagamento em até  30 (trinta) dias apó s  a entrega dos 
materiais  solicitados,  mediante  apresentação  das  respectivas  Notas  Fiscais,  devidamente  “laudada”  pelo 
Diretor requisitante.

4.3 – Deverá  constar no documento fiscal o nú mero do Pregão, o nú mero da nota de empenho, bem como 
Banco, nº da agência Bancá ria e nº da Conta Corrente, sem os quais o pagamento ficará  retido por falta de 
informação fundamental.

4.4  –  Se  forem  constatados  erros  no  Documento  Fiscal,  suspender-se-á  o  prazo  de  vencimento  previsto, 
voltando o mesmo a ser contado, a partir da apresentação do documento corrigido.

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

1.1 - A CONTRATANTE exercerá  ampla e irrestrita fiscalização na execução do objeto contratado, a qualquer 
hora.

 1.2 - A fiscalização do contrato será  executada pelo: Sildineia Cristina Novais e Daniel Henrique de Melo 
Augusto respondendo pelos Departamento de: Administração, Turismo, Esporte, Obras, Meio Ambiente, 
Agricultura e Assistência Social.
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 Fiscal de Contrato: Silvano Novais respondendo pelo Departamento de Saú de. 
 Fiscal de Contrato: Alex Lourenço respondendo pelo Departamento de Educação 

. 
4.3 - A gestão do contrato será  feita pelos Diretores dos Departamentos requisitantes.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DA FISCALIZAÇÃO:
I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;

II - Analisar a necessidade de celebração de termo aditivo para prorrogação ou alteração do contrato, quando 
julgar necessá rio;

III - Informar ao Gestor a deflagração de processo administrativo disciplinar, para aplicação de penalidades, em 
decorrência de descumprimento de cláusulas contratuais;

IV - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato;
V – Decidir pela necessidade de se proceder a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, à s 
expensas da contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreçõ es resultantes de sua execução;

VI - Decidir pela rejeição, no todo ou em parte, de serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 
especificaçõ es contidas no contrato, observado o termo de referência;

VII - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos no contrato e instrumentos dele 
decorrentes;

VIII - Comunicar ao Diretor requisitante, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada de decisõ es 
ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao 
interesse pú blico; e,

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DA GESTÃO DO CONTRATO:
I - Analisar os pedidos de reequilíbrio econô mico-financeiro do contrato;

II - Analisar eventuais alteraçõ es contratuais, apó s ouvido o fiscal do contrato;

III - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

IV -  Acompanhar o  desenvolvimento da execução  através  de  relató rios  e  demais  documentos relativos  ao 
objeto contratado;

V- Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

VI- Acompanhar o contrato, observando a data da contratação e a data de té rmino do contrato.

VII - Analisar a documentação que antecede o pagamento.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1 São obrigaçõ es e responsabilidades da CONTRATANTE:

I – Promover as condiçõ es necessá rias para a regular execução do objeto contratual;

III  –  Empenhar  os  recursos  necessá rios,  garantindo  o  pagamento  da  nota  fiscal,  respeitando  a  ordem 
cronoló gica;

IV- Fiscalizar a entrega dos produtos, comunicando à  CONTRATADAS quaisquer fatos que necessitem de sua 
imediata intervenção;

V – Controlar e acompanhar toda a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - SÃO OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1 - I – Contatar com a Prefeitura do Município de Caconde, através do Diretor requisitante, antes de iniciar 
as  entrega  dos  produtos,  acertando  detalhes  de  execução,  evitando  transtornos  durante  as  entregas  dos 
veículos;

II – Executar o objeto nas condiçõ es estabelecidas neste contrato, termo de referência e anexos;

III  – Cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à  segurança,  higiene e medicina de trabalho, 
fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem ou, por qualquer 
motivo;

IV – Facilitar todas as atividades de fiscalização dos produtos realizadas pela CONTRATANTE, fornecendo todas 
as informaçõ es e elementos necessá rios;

V – Respeitar os prazos contratuais previstos neste contrato;

VI – Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia anuência, por escrito,  
do CONTRATANTE;

VII – Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a execução 
dos produtos;

IX  –  Providenciar  o  imediato  afastamento  de  empregado  e/ou  preposto  que  se  torne  prejudicial  ou 
inconveniente a entrega;

X – Assumir a  responsabilidade pela  boa execução  e  eficiência  dos produtos que entregar,  bem como por 
quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros; e

XI – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ es assumidas, todas as 
condiçõ es de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação a que se refere.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
10.1 - Os valores contratados serão automaticamente reajustados pelo IPCA, observado o interregno mínimo de 
1 (um) ano, o crité rio de reajustamento de preços será  por:

I - Reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - Repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 
obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos.

10.2 - Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá  ser pleiteado pela CONTRATADA com no mínimo 30 
(trinta)  dias  antes  do  vencimento  do  contrato,  devendo  ser  encaminhada  ao  Departamento  requisitante 
contendo planilha de composição de custos para a justificativa do reajuste.

10.3  -  Os  preços  serão  repactuados  para  manutenção  do  equilíbrio  econô mico-financeiro,  mediante 
demonstração analítica da variação dos custos contratuais com data vinculada.

10.4 - A repactuação será  precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica de 
variação de custos, por meio de apresentação de planilha de custos e formação de preços ou de novo acordo, 
convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

10.5 - O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será  de 01 (um) mês, contado da data do 
fornecimento da documentação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 - As sançõ es administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com Prefeitura 
do Município de Caconde e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú blica, 
com fulcro no Título IV - Das Irregularidades, Capítulo I - Das Infraçõ es e Sançõ es Administrativas, da Lei n. 
14.133/2021.

11.2 - A penalidade de advertência será  aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 
I do art. 155, da Lei nº 14.133/21, qual seja, dar causa à  inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave.

11.3 - A CONTRATADA estará  sujeita à  penalidade de multa, observado:
I – 0,5 % (meio por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor total do(s) produto(s), pelo 
atraso na entrega entregue(s) com atraso;

11.4 - Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse pú blico, a CONTRATANTE poderá  aplicar 
à  CONTRATADA outras sançõ es ou até  mesmo iniciar o processo de extinção contratual.

11.5 - Os valores correspondentes à  prá tica de infraçõ es contratuais serão retidos e deduzidos do pagamento 
da  Nota  Fiscal/Fatura,  apó s  o  que  será  a  CONTRATADA  notificada  para,  querendo,  apresentar  defesa 
administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias ú teis.
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11.6 - Retidos pela prá tica de infraçõ es poderão,  apó s regular processo administrativo, ser convertidos em 
multa pela autoridade competente.

11.7 - A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será  realizada com a incidência de 
correção monetá ria, sem aplicação de juros de mora.

11.8 - Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, os valores relativos à  
multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, a CONTRATANTE encaminhará , no primeiro 
dia  ú til  apó s  vencidos os prazos estipulados neste contrato,  notificação  de cobrança à  CONTRATADA,  que 
deverá  fazer o recolhimento aos cofres pú blicos até  o 5º (quinto) dia ú til a partir de seu recebimento, sob pena 
de cobrança judicial, observando que:

I  –  As  multas  previstas  neste  contrato  são  cumulativas,  ou  seja,  umas  sobre  as  outras,  sendo  os  limites 
incidentes sobre cada uma delas; e

II – Na hipó tese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação de cobrança, a CONTRATANTE 
inscreverá  o valor em dívida ativa.

11.9 - A penalidade de impedimento de licitar e contratar com Prefeitura de Caconde será  aplicada, pelo prazo 
máximo de 3 (trê s) anos, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) sob o saldo remanescente do contrato, 
nos seguintes casos:

I - Dar causa à  inexecução parcial do contrato que cause grave dano à  Administração, ao funcionamento dos 
serviços pú blicos ou ao interesse coletivo;

II - Dar causa à  inexecução total do contrato;

III - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;

IV - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

V  –  Não  substituir  ou  refazer,  no  prazo  estipulado,  os  produtos  recusados  pela  CONTRATANTE;  e/ou 
descumprir os prazos e condiçõ es previstas neste contrato.

11.10 - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú blica será  
aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 
14.133/2021, nos seguintes casos:

I – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;

II – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

III – Comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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IV – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

V – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.

11.11 - Na aplicação das sançõ es serão considerados:
 
I – A natureza e a gravidade da infração cometida;

II – As peculiaridades do caso concreto;

III – As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV – Os danos que dela provierem para a Administração Pú blica;

V – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõ es dos 
ó rgãos de controle.

11.11.  É  admitida  a  reabilitação  do  contratado  perante  Prefeitura  do  Município  de  Caconde,  no  caso  de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú blica, exigindo, cumulativamente, 
os seguintes requisitos:

I - Reparação integral do dano causado à  Administração Pú blica; 

II - Pagamento da multa;

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

IV - Cumprimento das condiçõ es de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - Aná lise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos.

11.12 - As sançõ es de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.

11.13 - Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei, observando- se o 
contraditó rio e a ampla defesa.

11.14 -  Ocorrendo caso fortuito ou força maior,  regularmente comprovado e aceito pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA ficará  isenta das penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
12.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará  a sua extinção com as consequências contratuais e as 
previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos:
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I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua pró pria conduta;

II  -  Consensual,  por acordo entre as  partes,  por  conciliação,  por  mediação  ou por comitê  de resolução  de 
disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissó ria ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial.
 
12.2 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá  ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditó rio e a ampla defesa, as seguintes situaçõ es:

I  -  Não  cumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  normas  editalícias  ou  de  cláusulas  contratuais,  de 
especificaçõ es, de projetos ou de prazos;

II  -  Desatendimento  das  determinaçõ es  regulares  emitidas  pela  autoridade  designada  para  acompanhar  e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato;

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

VI - Razõ es de interesse pú blico, justificadas pela autoridade máxima do ó rgão ou da entidade contratante;

VII -  Não cumprimento das obrigaçõ es relativas à  reserva de cargos prevista em lei,  bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

12.3 - O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigaçõ es legais e/ou contratuais assegurará  
ao  CONTRATANTE  o  direito  de  extinguir  o  contrato  a  qualquer  tempo,  independentemente  de   aviso, 
interpelação judicial e/ou extrajudicial.

12.4 - Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da CONTRATADA 
exceder o valor da Cláusula Penal prevista no pará grafo anterior, esta valerá  como mínimo de indenização, na 
forma do disposto no art. 416, pará grafo ú nico, do Có digo Civil.

12.5  -  A  extinção  determinada  por  ato  unilateral  da  Administração  e  a  extinção  consensual  deverão  ser 
precedidas  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da  autoridade  competente  e  reduzidas  a  termo  no 
respectivo processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
13.1 - A alteração de quaisquer das disposiçõ es estabelecidas neste contrato, somente se reputará  vá lida se 
tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá . 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS.
14.1 - Este contrato rege-se pelas disposiçõ es expressas na Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito 
pú blico, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçõ es de direito 
privado.

Parágrafo ú nico. Os casos omissos serão resolvidos à  luz da referida lei, recorrendo-se à  analogia, aos costumes 
e aos princípios gerais do direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1 – Não será  admitida a subcontratação total ou parcial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS PRAZOS
16.1 - Este contrato terá  os seguintes prazos:

I – De vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura

Parágrafo  ú nico.  Havendo  interesse  pú blico  devidamente  justificado  e  disponibilidade  de  créditos 
orçamentá rios  e,  caso  os  preços  permaneçam  vantajosos  à  CONTRATADA,  o  prazo  contratual  poderá  ser 
sucessivamente renovado, respeitada a vigência máxima decenal.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  CONTRATANTE,  com  renú ncia  expressa  a  qualquer  outro,  por  mais 
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de 
comum acordo entre as mesmas.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

___________________________________                               __________________________________
CONTRATANTE           CONTRATADA
José  Afonso de Paiva                                                     Representante da empresa
Prefeito Municipal                                                        

Testemunhas:
1)Ass.: _____________________________         2)Ass.:____________________________
   Nome:            RG:                                                          Nome:     RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

(CONTRATOS)

CONTRATANTE: ____________________________________________________

CONTRATADO: _____________________________________________________

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________

OBJETO: ___________________________________________________________
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ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________

Pelo presente TERMO, nó s, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a aná lise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá  pelo sistema eletrô nico;

b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo có pias  das  manifestaçõ es  de  interesse, 

Despachos e Decisõ es, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrô nico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrô nico, todos os Despachos e Decisõ es que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diá rio Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Có digo de Processo Civil;

d)  as  informaçõ es  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante estão  cadastradas  no  mó dulo  eletrô nico  do 

“Cadastro  Corporativo  TCESP –  CadTCESP”, nos  termos previstos  no Artigo  2º  das  Instruçõ es  nº01/2020, 

conforme “Declaração(õ es) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é  de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até  seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

(*) Facultativo. Indicar quando já  constituído, informando, inclusive, o endereço eletrô nico.

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: 
Cargo: 
Assinatura:  ___________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob     sua     responsabilidade:   Fiscal do Contrato      
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Nome: 

Cargo: 

Assinatura:                                                                                  

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 

que tenham concorrido para a prá tica do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes 

contratantes; de responsáveis por açõ es de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 

por  processos  licitató rios;  de  responsáveis  por  prestaçõ es  de  contas;  de  responsáveis  com  atribuiçõ es 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

Tribunal. Na hipó tese de prestaçõ es de contas, caso o signatá rio do parecer conclusivo seja distinto daqueles já  

arrolados  como subscritores  do Termo de  Ciência  e  Notificação,  será  ele  objeto  de  notificação  específica. 

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)

ANEXO IV

DECLARAÇÃO UNIFICADA À PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE
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Referência:  Pregão  Eletrô nico  nº  0004/2026  (Razão  Social  da  Empresa),  estabelecida  na  ....  (endereço 
completo)....,  inscrita  no  CNPJ  sob  n°  ......................,  neste  ato  representada  pelo  seu 
(representante/só cio/procurador), no uso de suas atribuiçõ es legais, 
DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de proponente deste procedimento licitató rio instaurado pela 
Prefeitura do Município de Caconde/SP, que: 
1). Concordar, na íntegra com os termos da Licitação e com todos os documentos dela componentes; 
2). Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação; 
3). Que a empresa é  idô nea e atende a todos os pré -requisitos da Licitação e demais exigências contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
4).  Que não se enquadra nas hipó teses previstas no §1º do art.  9º e no art.  14º,  ambos da Lei  Federal nº 
14.133/2021, atendendo à s condiçõ es de participação da Licitação e legislação vigente, em especial que: 
a). Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econô mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do ó rgão  ou entidade contratante ou com agente  pú blico  que desempenhe função  na  licitação  ou atue na 
fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  que  deles  seja  cô njuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta, 
colateral, ou por afinidade, até  terceiro grau; 
b). Nos 5 (cinco) anos anteriores à  divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em 
julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condiçõ es  aná logas  à s  de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
5).  Que  assume  total  responsabilidade  pelas  informaçõ es  prestadas  e,  em  qualquer  tempo,  exime  o  ora 
contratante de quaisquer ô nus civil e penal que lhe possa acarretar; 
6).  Que  fará  prova  de  todas  as  informaçõ es  ora  declaradas,  quando  necessá rio  ou  solicitado  e  que  se 
compromete a apresentar documentação original,  quando for solicitado pelo Agente de Contratação ou sua 
Equipe de Apoio, no prazo que estipular; 
7). Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas.
 8). Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021 e inciso XXXIII, do artigo 7° 
da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz; 
9). Que para fins do disposto no inciso §1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõ es coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega. 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

-----, -- de   de 2026. / (assinatura) /
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(nome do representante legal do Licitante) 
(assinatura) 
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ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Pregão Eletrô nico nº 0004/2026
Processo Administrativo nº 00011/2026

(A ser elaborado em papel timbrado da licitante)

Denominação do Proponente: ...................................
Endereço: ...................................
Cidade:.............................................         CEP: ...................................
CNP: ...................................                Inscrição Estadual: ...................................
Fone: ...................................               Fax: ...................................
E-mail: ...................................

Obs: adverte-se que a simples apresentação desta proposta será  considerada como indicação bastante de que inexistem fatos 
que impeçam a participação da licitante neste certame, ou de que a mesma não foi declarada inidô nea para licitar ou contratar 
com a Administração Pú blica. 

b) Prazo de validade da proposta:_______________(mínimo 60 dias). 

Declaro,  sob as penas da lei,  que os produtos ofertados atendem todas as especificaçõ es exigidas no Anexo I  – Termo de  
Referência. 

Declaro que os preços apresentados contemplam, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes 
(frete), tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente licitação, necessá rias à  completa execução da contratação. 

ESPECIFICAÇÕ ES, QUANTIDADES E PREÇOS:
LOTE Objeto UNID QUANT Marca Valor unitá rio Valor total

01

Observações: 
2.   O pagamento será  efetuado de acordo com o termo de referência 

___________________________________________________ 
Assinatura do representa legal da empresa 
Nome do representante:___________________________________
RG do representante:_____________________________________
Telefone: (___) - ___________________
e-mail:_____________________________________________________

..........., ..... de ................ de ........

(Nome e assinatura do representante legal da licitante)
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO CAPACIDADE FINANCEIRA

Declaro para os devidos fins, que nesta data, a empresa (preencher a razão social), inscrita no 
CNPJ (preencher com o nú mero do CNPJ), apresenta capacidade financeira suficiente para o 
cumprimento da futura  Ata  de  Registro  de  Preços  e/ou  do  futuro  Termo  de  Contrato, 
conforme previsto no Art. 69, §1º da Lei 14.133/2021.

Data, local.

Nome do contador responsável:                                                                           

Assinatura do contador responsável:                                                                          
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE “ME” OU “EPP”

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na  , por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a) -----, portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF nº  , DECLARA, sob 
as  penas  do  disposto  no  artigo  299  do  Có digo  Penal,  que  se  enquadra  na  situação  de  ME  - 
Microempresa ou de EPP - Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente e bem 
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

-----, -- de--------de 2026. / (assinatura) /

(nome do representante legal do Licitante) 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CACONDE
ESTADO DE SÃO PAULO

Município de Caconde - Rua Duque de Caxias, 236 - CEP 13770-000 - Caconde/SP
CNPJ 45.767.829/0001-52 - Tel. (19) 3662-7199 - www.caconde.sp.gov.br

82

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE NÃO HAVER NENHUM DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS 
INCISOS DO § 4º DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em 
participar do  PREGÃ O  na forma ELETRÔ NICA Nº 0004/2026  - PROCESSO Nº 00011/2026, 
promovido pela Prefeitura do Município de Caconde declaro, sob as penas Lei Federal, não haver 
nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei  Complementar nº 
123/2006.

-----, -- de de 2026. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: As declaraçõ es deverão ser preenchidas em papel timbrado da empresa proponente, datadas 
e  assinadas  pelo(s)  seu(s)  representante(s)  legal(is)  e/ou  procurador(es)  devidamente 
habilitado(s).
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na  , por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a) -----, portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF nº  , DECLARA, que 
sendo vencedora, atenderá  as disposiçõ es da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alteraçõ es, quando do tratamento de dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propó sito de execução e acompanhamento da 
Contratação,  não  podendo  divulgar,  revelar,  produzir,  utilizar  ou  deles  dar  conhecimento  a 
terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulató ria.

-----, -- de   de 2026. / (assinatura) /

(nome do representante legal do 
Licitante) (assinatura) 
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